G Serpro

CONTRATO DE ADESAO PARA PRESTACAO DE
SERVIGCOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO

O CLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo
“IDENTIFICAQAO DO CLIENTE”, e o0 SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO, empresa publica federal com sede no SGAN, Quadra 601, Modulo V,
Brasilia/DF, CEP 70836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.683.111/0001-07,
doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes legais devidamente
identificados no anexo “IDENTIFICAQAO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO
SERPRO?”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que se regerd pelas disposicbes das Leis n° 14.133/2021 e 10.406/2002 e suas
atualizacdes e de acordo com as seguintes clausulas e condi¢des:

1 DO OBJETO E DA DESCRIGCAO DOS SERVICOS

1.1 O presente contrato tem por finalidade a prestacdo dos servigos técnicos
especializados descritos no anexo “Descricdo dos Servi¢cos” deste contrato.

2 DA VINCULACAO

2.1  Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE n°® N° 064/2025.

2.2 O presente contrato devera ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
Seus anexos.

2.3 A execucdo deste contrato sera regulada pelas suas clausulas e condicdes, pelos
dispositivos da Lei n° 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Publico, sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o principio
da boa-fé objetiva e as disposi¢des de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAGAO

3.1 Esse contrato € celebrado por dispensa de licitacdo, com base no disposto no inc.
IX, art. 75, da Lei n® 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAGCAO DO SERVICO
4.1 Este servico é classificavel como de natureza de prestacéo continuada.
5 DO REGIME DE EXECUCAO

5.1 O regime de execucdo deste contrato € caracterizado como empreitada por preco
unitario.

6 DAS OBRIGACOES

6.1 S&o obrigacbes do CLIENTE:
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6.1.1
6.1.2
6.1.3

6.1.4

6.1.5

Serpro

Assegurar as condi¢cdes necessarias para a execucdo dos servi¢cos contratados,
conforme especificacdo detalhada no anexo “Descricdo dos Servicos” deste
contrato.

Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicagdo descritos no anexo
“Descricao dos Servigcos”, qualquer alteracdo que possa impactar a execucao dos
servigos, ficando a critério do SERPRO a sua aceitagéo.

Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem como comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizacbes dessas
informacdes.

Efetuar o correto pagamento dos servicos prestados dentro dos prazos
especificados neste contrato.

O CLIENTE compromete-se a ndo armazenar ou reproduzir os dados e
informacdes obtidos por meio dos servicos contratados, salvo quando tal
armazenamento ou reproducao:

6.1.5.1.1 decorra da razoavel fruicdo dos servigos, sendo indispensavel para o exercicio

regular de suas atividades; ou

6.1.5.1.2 seja exigido por obrigacéo legal ou regulatoria.

6.1.5.2

6.1.6

6.1.6.1

Nessas hipoteses, o CLIENTE devera manter registros internos dos acessos,
finalidades e fundamentos legais que justifiguem tal armazenamento, podendo
ser solicitado a prestar informacfes ao SERPRO, a qualquer tempo, para fins de
auditoria, responsabilidade compartiihada ou fiscalizacdo pelos o6rgdos de
controle.

N&o utilizar os servicos e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual foram concebidos e fornecidos ou para a pratica de atos considerados
ilegais, abusivos e/ou contrarios aos principios norteadores do Codigo de Etica do
SERPRO.

Em casos de suspeita das préaticas descritas acima, os servicos poderdo ser
suspensos, com a consequente comunicacdo do ocorrido as autoridades
competentes e, em eventual confirmacdo, o0 SERPRO podera rescindir o
presente contrato e iniciar o processo de apuracdo de responsabilidade do
agente que tenha dado causa a estas préticas.

6.2 S&o obrigacbes do SERPRO:

6.2.1

6.2.2

6.2.3

Prestar os servicos de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha assegurado as condicbes necessarias para a utilizacdo dos servicos
contratados.

Enviar, por meio eletrbnico, relatério de prestacdo de contas discriminando os
servicos, Notas Fiscais e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao
servigo prestado. Estes documentos também estardo disponiveis para o CLIENTE
na Area do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

Manter suas condicdes de habilitacdo durante toda a vigéncia contratual, em
cumprimento as determinacgdes legais, 0 que serd comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administracao
Publica Federal.
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6.2.4

7.1

8.2

8.2.1
8.2.2

8.2.3

8.2.4

8.2.5

8.2.6

8.3

' J) Serpro

Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorréncia que possa impactar na
execucao dos servicos.

DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

bY

As condic¢des relativas a propriedade intelectual da solucdo estdo dispostas no
anexo “Descricdo dos Servicos” deste contrato.

DO SIGILO E DA SEGURANCA DAS INFORMAGCOES

As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e
gualquer informacédo trocada entre si em relacéo a presente prestacdo de servicos,
bem como toda e qualquer informacdo ou documento dela derivado, sem prejuizo
de qualquer outra protecao assegurada as PARTES pelo ordenamento juridico.

Sobre a confidencialidade e a nado divulgacdo de informacdes, fica estabelecido
que:

Todas as informagbes e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a
execucao do objeto deste contrato sédo tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

A confidencialidade implica a obrigacdo de nao divulgar ou repassar informacdes
e conhecimentos a terceiros ndo envolvidos nesta relacdo contratual, sem
autorizacao expressa, por escrito, dos seus detentores.

N&o sdo tratadas como conhecimentos e informagdes confidenciais as
informacdes que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legitima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

Qualquer excecdo a confidencialidade s6 sera possivel caso prevista neste
contrato ou com a anuéncia prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informacéo. As PARTES concordam com a disponibilizacao
de informacdes confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilizacdo se
mostre necessaria para o cumprimento de exigéncias legais.

Para os fins do presente contrato, a expressao “Informacédo Confidencial” significa
toda e qualquer informacao revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrénica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes legais, administradores, diretores, soOcios, empregados,
consultores ou contratados (em conjunto, doravante designados
“REPRESENTANTES”) no ambito deste contrato.

Todas as anotacdes, analises, compilacbes, estudos e quaisquer outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por seus REPRESENTANTES com
base nas informacdes descritas no item anterior serdo também considerados
“Informacgao Confidencial” para os fins do presente contrato.

A informacao que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverd integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
gue possa constituir objeto mensuravel e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.
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O descumprimento desta clausula por qualquer das PARTES podera ensejar a
responsabilizacdo de quem |Ihe der causa, nos termos da lei, inclusive em relagéo
aos eventuais danos causados a parte contraria ou a terceiros.

Sem prejuizo de eventuais sancfes aplicaveis nas esferas civel e administrativa,
a conduta que represente violacdo a essa clausula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorréncia desleal previsto no art. 195, inc. Xl, da Lei n°® 9.279/1996.

O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observancia da Lei n® 13.709/2018 (Lei Geral de Protecédo de Dados - LGPD).

A responsabilidade por danos causados as PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento de dados ou outro tratamento de dados inadequado ou ilicito, sera
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua agao, omisséao,
ou sob sua responsabilidade.

O SERPRO néo sera responsabilizado por quaisquer prejuizos causados por
eventuais erros, fraudes ou ma qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compdem a solucéo.

DA FISCALIZAGCAO DO CONTRATO

Conforme dispbe o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, o CLIENTE designara
formalmente os representantes da Administracdo (Gestor e Fiscais) que seréo
responsaveis pelo acompanhamento e pela fiscalizacdo da execucdo do contrato e
realizardo a alocacao dos recursos necessarios de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

DO LOCAL DE PRESTAGAO DOS SERVICOS

Os locais de prestacao dos servigos estdo especificados no anexo “Descricdo dos
Servigos” deste contrato.

Para a correta tributacdo, as notas fiscais deverdo ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os servi¢os forem prestados.

DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

O valor estimado deste contrato para seu periodo de vigéncia é de R$
16.966,54 (Dezeseis mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro
centavos.).

Os precos ja incluem a tributacdo necessaria para a prestacdo dos servicos,
conforme a legislacao tributaria vigente.

Os itens faturaveis, a forma de calculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos mensalmente pelo CLIENTE estdo descritos no anexo “Relatorio
Consolidado de Precos e Volumes” deste contrato.

Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrara um valor mensal, que sera
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no periodo de 21 (vinte e
um) do més anterior ao dia 20 (vinte) do més especificado.
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11.5 Caberd ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as informacdes
necessarias para envio eletrébnico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de
pagamento correspondentes aos servigcos prestados.

11.6 Desde o primeiro faturamento o relatério de prestacdo dos servicos sera
encaminhado automaticamente pelo SERPRO para o e-mail informado pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICACAO DO CLIENTE deste contrato.

11.6.1 No referido e-mail constardo as informacfes necessarias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O nado recebimento pelo CLIENTE, por -correspondéncia eletrdnica, dos
documentos de cobranca mensais nao o isentara de efetuar o pagamento dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE devera acessar
os documentos necessarios para o pagamento no portal Area do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE ter4d a mesma descricdo adotada
no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ da Secretaria da Receita
Federal do Brasil — RFB do Ministério da Fazenda — MF.

11.9 O pagamento das faturas/boletos devera ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissdo da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal sera emitida até o ultimo dia atil do més de referéncia.

11.10 O valor da primeira fatura podera ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalagéo/habilitagao/utilizacéo do servico.

11.11 O valor mensal serd atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos,
contados do recebimento ou da disponibilizacdo da documentacao correspondente
a prestacédo do servico.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestacdo formal
do CLIENTE, o SERPRO emitira, automaticamente, as notas fiscais referentes
aos servicos prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Nao ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste
contrato, o valor devido sera acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao més sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensao imediata dos servicos prestados pelo SERPRO, hipdtese em que o
CLIENTE continuara responsavel pelo pagamento dos servicos ja prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENGAO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislacao tributaria aplicavel, nos casos em que houver a
retencdo de tributos, via substituicdo tributaria, caberd ao CLIENTE enviar os
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comprovantes de recolhimento de tributos para o endereco eletronico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminha-los para o seguinte endereco:

Departamento de Gestao Tributaria

Superintendéncia de Controladoria

SERPRO (Edificio SEDE)

Enderego: SGAN 601 — Mdédulo V — Asa Norte — Brasilia/DF CEP: 70.836-900

DA VIGENCIA

O presente contrato vigera por 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de
assinatura, prorrogaveis até o maximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificacdo digital ou eletrbnica,
considerar-se-a4 como inicio da vigéncia a data em que o Ultimo signatario assinar.

DA DOTACAO ORCAMENTARIA

A despesa com a execucdo deste contrato estd programada em dotacdo
orcamentéaria propria do CLIENTE, prevista no seu orcamento para o0 exercicio
corrente, conforme disposto a seguir: Atividade — Agdo 2033 — 0004.0126.0250 —
Manutencdo das Atividades do Departamento de Tecnologia da Informacdo —
Dotacdo 535 Atividade — Acdo 2309 — 0004.0122.0225 — Manutencdo das
Atividades da Secretaria de Administracdo e Gestao Estratégica — Dotacdo 529.

Para o caso de eventual execucdo deste contrato em exercicio futuro, a parte da
despesa a ser executada em tal exercicio sera objeto de Termo Aditivo ou
Apostilamento com a indicacdo, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

DA MANUTENGAO DO EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO

O reequilibrio econémico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de precos,
para 6rgaos integrantes do Sistema de Administracdo de Recursos de Tecnologia
da Informacéo do Poder Executivo Federal — SISP no momento da contratacdo se
daré da seguinte forma:

O reajuste dar-se-a4 por meio da aplicacdo do indice de Custo de Tecnologia da
Informacao (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada (IPEA),
acumulado nos ultimos doze meses contados a partir da data de assinatura do
contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da
Informacdo do Poder Executivo Federal — SISP, ou para outros CLIENTES que
por fundamento normativo préprio se submetam a mesma sistematica de reajuste.

O reequilibrio econémico-financeiro, por meio de reajuste de precos, para 6rgaos
ou entidades nao integrantes do SISP no momento da contratacdo se dara da
seguinte forma:

Dar-se-&4 por meio da aplicacdo do indice Nacional de Precos ao Consumidor
Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatisticas
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(IBGE), acumulado nos ultimos doze meses contados a partir da data de
assinatura do Contrato.

Haja vista que a apuracdo do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderacdo em proporcao diaria, a
referéncia do célculo considerara meses completos a partir do més da data base.

A data base para célculo do indice da primeira correcdo monetaria sera o més de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orcamento do Contrato e
tomando-se como base a seguinte férmula:

Ir=(@1-10)/lo

R=VoxIr

Vi=Vo+R

Onde:

Ir - indice de reajustamento

I1 - indice correspondente a data para qual se deseja reajustar o valor (aniversario
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)

lo - indice correspondente a data base do contrato (més de assinatura do Contrato)
R - valor do reajustamento procurado

V1 - preco final ja reajustado

Vo - preco original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

No caso de utilizacdo do IPCA, os valores de “lo” e de “I1” podem ser consultados
no sitio eletrénico do IBGE, localizado no seguinte endereco:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/
defaultseriesHist.shtm.

Para o caso de utilizagdo do ICTI, os valores de “lo” e de “I1” podem ser
consultados no sitio eletrénico do IPEA, localizado no seguinte endereco:
http://www.ipea.gov.br.

De acordo com o disposto no inciso | do art. 136 da Lei n® 14.133/2021, os
reajustes ocorrerdo por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de
oficio, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

Apés efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento
devera ser enviado ao SERPRO no prazo maximo de 5 dias corridos contados da
assinatura do documento.

De acordo com o art. 2° da Lei n° 10.192/2001, os efeitos do reajuste seréo
considerados a partir do dia subsequente ao aniversario de vigéncia do contrato e a
aplicacdo dos demais reajustes respeitardo o intervalo minimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicacoes.

O indice de reajuste incidira sobre cada item faturavel discriminado neste Contrato.

O reequilibrio por meio de revis&o, para todos os Orgéos e Entidades Contratantes,
integrantes ou nao do SISP:
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16.11.1 Dar-se-a em caso de mudancas de carater extraordinario ou previsiveis porém de
consequéncias incalculaveis, objetivando a manutencédo do equilibrio econdémico-
financeiro inicial do contrato, A base para calculo da revisao retroagira até a data
do fato que a motivou e devera ser formalizada por termo aditivo préprio.

17 DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES

17.1 O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, 0S
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios no objeto do presente
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES podera haver supressao de quantitativos do
objeto contratado em percentual superior a 25% do valor inicial atualizado do
Contrato.

18 DA RESCISAO

18.1 Os casos de rescisdo contratual obedecerdo ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei n. 14.133/2021, e serdao formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisdo contratual, o CLIENTE dever& abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descricdo dos Servicos” deste contrato.

18.3 Nos casos em que a prestacdo do servico objeto deste contrato depender de
autorizacdo de 6rgdo ou entidade responsavel pelos dados e informacdes, eventual
cancelamento da autoriza¢do concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejara
a imediata suspensédo dos servicos e o inicio do procedimento de rescisdo deste
contrato, ndao cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenizagcéo por parte do
SERPRO, seja a que titulo for.

18.4 Eventual rescisdo ndo representa quitacdo para os débitos aferidos e ndo quitados.
Em caso de rescisdo os servicos serdo considerados parcialmente entregues e
cabera ao CLIENTE efetuar o pagamento proporcional aos servicos até entéo
prestados, conforme as condi¢cdes estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condi¢cBes especificas de rescisdo decorrentes de caracteristicas proprias do
servico contratado, se existirem, estardo especificadas no anexo “Descricdo dos
Servigos” deste contrato.

19 DA COMUNICAGAO FORMAL

19.1 Sera considerada comunicacdo formal toda e qualquer troca de informacdes
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descricdo dos Servicos” deste contrato.

19.2 O CLIENTE devera comunicar as atualizacbes de seus dados de contato ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de ndo receber comunica¢des que sejam
relacionadas aos servicos deste contrato.
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20 DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os 6nus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigacfes estabelecidas
neste instrumento contratual serdo de responsabilidade da parte que Ihes der
causa, sem prejuizo de eventual responsabilizacdo daquele que der causa ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual aplicagdo de sangdo administrativa deve ser formalmente motivada,
assegurado o exercicio, de forma prévia, do contraditério e da ampla defesa.

20.3 Na aplicacdo das sancdes a autoridade competente levara em consideracdo a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena e o dano causado a
parte prejudicada, observado o principio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituira:

20.3.1.1 Adverténcia — Sancgdo aplicavel a ocorréncia de inexecucdo parcial nao
reiterada.

20.3.1.2 Mora — O recebimento total em atraso dos servicos contratados ou atraso na
execucao das disposi¢cOes contratuais.

20.3.1.3 Inexecugao parcial — O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos servi¢os
contratados para o periodo de referéncia.

20.3.1.4 Inexecucao total — O nado recebimento de todas as parcelas dos servicos
contratados.

20.3.2 Por inexecugdo parcial ou total deste contrato, o SERPRO estard sujeito a
aplicacdo das sancfes descritas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, de forma
gradativa e proporcional a gravidade da falta cometida e de eventual dano
causado, assegurados o contraditério e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em caso de descumprimento total das obrigacées, o valor da multa né&o
excedera a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicacdo de
mais de uma multa por descumprimento parcial das obrigacfes, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas néo ultrapassara esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao més pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a titulo de multa compensatdria os percentuais de:

20.3.3.1 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de
inexecucgao parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecucao total.

20.4 Dentro do mesmo periodo de referéncia, para 0 mesmo item inadimplido, a multa
por inexecug&ao total substitui a multa por inexecucgéo parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecuc¢ao parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serdo pagos preferencialmente por meio de
reducdo do valor cobrado na fatura do més seguinte a respectiva aplicacdo. Na
auséncia de saldo contratual em servigcos a serem prestados, o SERPRO pagara
ao CLIENTE por eventual diferenca, preferencialmente, por meio de cobranca
administrativa.
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DA ADERENCIA A LEI N° 13.709/2018

As condicdes relativas a aderéncia das PARTES a Lei Geral de Protecdo de Dados
— LGPD estao discriminadas no anexo “Tratamento e Protecédo de Dados Pessoais”
deste contrato.

O CLIENTE deve atentar para o que dispde a LGPD, com especial destaque para
seus principios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive
dando-lhe conhecimento sobre a FINALIDADE do uso destas informacdes
pessoais, evitando assim a suspensao contratual do presente contrato.

DA LEI ANTICORRUPCAO E DO PROCESSO DE INTEGRIDADE

As PARTES, por si e por seus administradores, empregados e representantes
comerciais, comprometem-se a observar e cumprir a Lei n° 12.846/2013 (“Lei
Anticorrupcéo Brasileira”), regulamentada pelo Decreto n° 11.129/2022, e, no que
lhes forem aplicaveis, as legislagBes internacionais e os tratados internacionais
assumidos pelo Brasil, em especial a Convencdo Interamericana Contra a
Corrupcao (Convencdo da OEA), promulgada pelo Decreto n® 4.410/2002, a
Convencao das Nacbes Unidas contra a Corrupcdo (Convencdo das NacOes
Unidas), promulgada pelo Decreto n°® 5.687/2006, e a Convengao sobre o Combate
a Corrupcado de Funcionarios Publicos Estrangeiros em Transacfes Comerciais
Internacionais (Convencao da OCDE), promulgada pelo Decreto n° 3.678/2000.

O descumprimento da Lei Anticorrupcdo Brasileira e do seu decreto
regulamentador poderd ensejar a rescisdo motivada do presente contrato, a
instauracdo de processo administrativo para apuragdo de responsabilidade dos
envolvidos e, se for 0 caso, a aplicacao de sancbes administrativas porventura
cabiveis, sem prejuizo do ajuizamento de acdo com vistas a responsabilizacédo na
esfera judicial, nos termos dos artigos 6°, 8°, 18 e 19 da Lei n® 12.846/2013.

As PARTES, por si e por seus administradores, empregados e representantes
comerciais, comprometem-se, quando for aplicavel, a observar e cumprir 0s
dispositivos da Lei n° 9.613/1998 ("Lei de Lavagem de Dinheiro"), alterada pela Lei
n°® 12.683/2012, assim como a adotar e manter praticas de prevencado a lavagem
de dinheiro e de financiamento ao terrorismo.

O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes
comerciais devem conhecer e, no que for aplicavel a relacdo contratual com o
SERPRO, agir em conformidade com a Politica de Integridade e Anticorrup¢ao do
Serpro, o Programa Corporativo de Integridade do Serpro (PCINT) e o Cédigo de
Etica, Conduta e Integridade do Serpro, disponiveis em:
https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/due-diligence-de-
integridade.

O CLIENTE esta ciente de que o SERPRO podera realizar, previamente a
assinatura do contrato e, a qualquer tempo durante a vigéncia da relacdo
contratual, avaliagdo de integridade para as contratagcdes de produtos e servigcos
gue envolvam dados pessoais, inclusive dados pessoais sensiveis, nos termos da
Norma de Avaliacdo de Integridade de Clientes, a qual est4 disponivel em:
https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/due-diligence-de-
integridade.
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As PARTES comprometem-se a conduzir os seus negoécios e praticas comerciais,
durante a vigéncia da relacdo contratual, de forma ética, integra, transparente e em
conformidade com a legislacédo vigente.

DA MATRIZ DE RISCOS

Em observancia ao disposto no inciso XXVII do art. 6° da Lei n°® 14.133/2021, as
PARTES, declaram que a presente contratacdo n&o apresenta eventos
supervenientes impactantes no equilibrio econémico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboracdo de Matriz de Riscos para o contrato.

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serdao decididos pelas PARTES, segundo as disposicoes
contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais aplicaveis e,
subsidiariamente, normas e principios gerais dos contratos.

DA MEDIACAO E CONCILIACAO

Aplicam-se as PARTES as regras para solucdo de controvérsias de natureza
juridica destinadas a Administracdo Publica, em especial quanto a submisséo
dessas, em sede administrativa, & Camara de Mediacéo e Conciliagdo competente.

DO FORO

E eleito o Foro da Justica Federal, Sec&o Judiciaria do Distrito Federal, para dirimir
os litigios que decorrerem da execucdo deste Termo de Contrato que ndo possam
ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 92, 81° da Lei n°® 14.133/21.

DAS DISPOSICOES GERAIS

As PARTES reconhecem que a contratacdo por meios eletronicos, tecnoldgicos e
digitais € vélida, exequivel e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com
assinatura eletrénica, digital ou certificacdo fora dos padrbées ICP-Brasil, conforme
MP n° 2.200-2 de 2001 ou outra legislacdo de ambito federal que venha a substitui-
la.

Considera-se gue a celebracdo do presente contrato ocorreu na data da sua ultima
assinatura ou do seu ultimo aceite.

DA PUBLICACAO

Cabera ao CLIENTE providenciar as suas expensas, a publicacdo resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o 82° do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condicdes estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.
Brusque/SC, 27 de abril de 2026

Parecer Juridico SERPRO: 0406/2023 — Versédo do Contrato: 20250822.1026 Pagina 11/58



G Serpro

SlgNer Assinatura ICP-Brasil
RAPHAEL CORREA DE CARVALHO
CPF: *%¥%, 457,127 -%*

27/04/2026 G serpro

RAPHAEL CORREA DE CARVALHO
Gerente de Departamento (Substituto)

SigNer

Assinatura ICP-Brasil
ROSANA PERAZZOLO DISCONZI

CPF: *%*,098,490-**

27/04/2026 ) serpro

ROSANA PERAZZOLO DISCONZI
Gerente de Divisao

SERPRO

Assinado de forma digital
ALLAN DOS SANTOS por ALLAN DOS SANTOS

COSTA:1118487494 COSTA:11184874948
8 Dados: 2026.04.27 22:38:03
-03'00'

SERPRO

Allan dos Santos Costa
CLIENTE

Assinatura ICP-Brasil

<Duplo clique para preencher>
CLIENTE (Opcional)
SigNer

ANTONIO CARLOS DA COSTA ALVES
CPF: %%, 0942, 917-%%*

27/04/2026 G serpro

Testemunha
Nome: Antonio Carlos da Costa Alves
CPF: 01494291770

Testemunha
Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>
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ANEXO - DESCRICAO DOS SERVICOS
Parecer juridico de aprovagéo da Minuta: 0501/2025

ASPECTOS COMUNS DA PLATAFORMA DE ATENDIMENTO AO CIDADAO

Eventuais definicdes deste anexo de descricdo de servicos, em desacordo com o
estabelecido na secao geral deste contrato, sobrepéem as regras definidas na
secao geral.

Sao partes integrantes da solucao os seguintes servigos:

Dialoga: plataforma de atendimento, comunicacédo e colaboracdo em tempo real
gue oferece solucdes integradas para empresas, organiza¢cées governamentais e
outras instituicdes, oferecendo multicanalidade, permitindo que os cidadaos se
comuniquem com 0 governo através de diversos canais, como chat na web, e-
mail, WhatsApp, SMS e redes sociais.

Plataforma Whatsapp Business: permite que médias e grandes empresas se
comuniguem com o0s seus clientes em escala. No contexto de governo, ela
permite que empresas e 0rgaos publicos oferecam seus servicos aos cidadaos
por meio do maior comunicador instantaneo do mercado brasileiro, o WhatsApp.

Serpro Bots: Plataforma completa para construgao, gestéo e evolugéo de chatbots
gue possibilita que instituicdes publicas criem, operacionalizem e gerenciem seus
proprios chatbots, assim como a realizacdo de curadoria de contetdo, a qual
contribui no enriquecimento da inteligéncia artificial de um assistente virtual.

DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou
indiretamente para a prestacéo dos servicos definidos neste contrato € exclusiva do
SERPRO e seus parceiros, exceto para casos de customizagOes decorrentes da
prestacdo dos servicos profissionais previstos neste contrato.

DO LOCAL DE PRESTACAO DOS SERVICOS
Os servicos que compdem o objeto deste contrato poderdo ser prestados, a critério

do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereco: Regional SERPRO Brasilia, CNPJ 33.683.111/0002-80 SGAN Av. L2
Norte Quadra 601 - Médulo G — Brasilia-DF

CEP 70830-900

Endereco: Regional SERPRO S&o Paulo — Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56
Rua Olivia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, Sao Paulo/SP

CEP: 04766-900
ATENDIMENTO E SUPORTE TECNICO

A solicitacdo de atendimento ou suporte técnico para o servigo desejado podera ser
realizada pelo CLIENTE durante o periodo do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
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4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependera do nivel de severidade detalhado no contrato.

Serad aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situacao
reportada.

Cada acionamento receberd um numero de identificacdo para comprovacao por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

Em caso de ocorréncia de desvio, o CLIENTE devera entrar em contato com o
SERPRO informando o numero de identificacdo do acionamento e a descricdo da
ocorréncia.

Ao final do atendimento o CLIENTE recebera um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliagdo do servico prestado.

Os acionamentos relativos ao objeto contratado deveréao ser demandados servico a
Servigo.

Os acionamentos terdo as seguintes classificagbes quanto a prioridade de
atendimento:

Severidade Descricao

Tipo de
Atendimento

Acionamentos associados a eventos que nédo facam parte da
operacdo normal de um servigo e que causem ou venham a
causar uma interrupcao ou reducdo da qualidade de servigo
(indisponibilidade, intermiténcia, etc.).

Alta Remoto
O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
periodo ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e
7 (sete) dias por semana. A Central de Servicos do SERPRO
classificara este acionamento em Registro de Incidente.

Acionamentos associados a problemas que criem restricdes a
operacao do sistema, porém néo afetam a sua funcionalidade.
O tratamento de acionamento de severidade média sera
realizado em horario comercial, por meio de solicitacdo de
servico, a serem encaminhadas as areas de atendimento,
conforme a complexidade técnica da solicita¢&o.

Média Remoto

Acionamentos associados a problemas ou davidas que ndo
afetem a operacao do sistema (habilitacdo de usuarios, etc). O
tratamento de acionamento de severidade baixa seré realizado
em horario comercial, por meio de solicitacdo de servico, a
serem encaminhadas as areas de atendimento, conforme a
complexidade técnica da solicitagdo.

Baixa Remoto

CANAIS DE ATENDIMENTO

O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central de Ajuda, acessivel pelo endereco eletrbnico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

DOS SERVICOS COMPONENTES

Abaixo sédo apresentados 0s aspectos especificos dos respectivos servicos.
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ANEXO - DESCRICAO DOS SERVICOS - DIALOGA
DEFINICOES BASICAS
Partes: todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o

SERPRO.

Cliente: pessoa Juridica que declara concordancia com o presente documento por
sua livre e voluntaria adeséo e que é identificada por meio do seu cadastro na Area
do Cliente do SERPRO.

Loja SERPRO: website de venda dos produtos e servicos SERPRO, acessivel pelo
endereco eletronico: https://loja.serpro.gov.br.

Central de Ajuda: website de informacdes e suporte pds-venda, acessivel pelo
endereco: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

Area do Cliente: canal eletronico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha, com acesso a informacdes restritas relativas ao contrato e questdes
financeiras, através do endereco: https://cliente.serpro.gov.br.

DESCRICAO GERAL DO SERVICO

O Dialoga é uma plataforma de atendimento, comunicacdo e colaboracdo em
tempo real que oferece solugcbes integradas para empresas, organizacdes
governamentais e outras instituigdes.

CARACTERISTICAS ESPECIFICAS DO SERVICO

O que faz?
Para o cidad&o (Atendimento Omnichannel):

3.1.1.1 Do ponto de vista de atendimento e comunicagdo com o cidadao, ela

proporciona uma série de funcionalidades que facilitam e aprimoram a interacao
entre entidades governamentais e a populacdo. Primeiramente, a plataforma
oferece multicanalidade, permitindo que os cidaddos se comuniquem com O
governo através de diversos canais, como chat na web, e-mail, WhatsApp, SMS
e redes sociais. Isso garante que os cidaddos possam escolher o meio de
comunicagdo mais conveniente para suas necessidades, aumentando a
acessibilidade e a satisfagdo no atendimento.

3.1.1.2 Além disso, o Dialoga proporciona respostas automatizadas e scripts, que

ajudam a agilizar o atendimento de consultas comuns, fornecendo informacdes
consistentes e rapidas. A plataforma também conta com ferramentas de
categorizacao e priorizacao de atendimentos, permitindo que as solicitacdes dos
cidaddos sejam organizadas de acordo com a urgéncia e o tema, garantindo
respostas mais eficientes e dentro dos prazos estabelecidos. Com analises em
tempo real e painéis de controle, as entidades governamentais podem monitorar
o desempenho do atendimento, identificar gargalos e ajustar processos para
melhorar a eficiéncia e a transparéncia. A integragdo com chatbots, como o0s
criados pelo SerproBots, também permite um atendimento inicial automatizado,
liberando os atendentes humanos para lidarem com questdes mais complexas.
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Para o Agente Publico (Colaboracéo entre Times):

Do ponto de vista de comunicagdo e colaboracdo entre os agentes publicos, o
Dialoga oferece uma série de funcionalidades que facilitam a interacéo eficiente
e segura dentro das organizagbes governamentais. A plataforma proporciona
canais de comunicacao interna, que permitem a criacdo de grupos privados e
publicos onde os agentes podem trocar mensagens, compartilhar documentos e
colaborar em tempo real. Esses canais podem ser configurados de acordo com
as necessidades especificas dos departamentos, promovendo uma
comunicacéo segmentada e organizada.

Além disso, o Dialoga suporta ferramentas de colaboracdo em tempo real, como
chats em grupo e videoconferéncias, que facilitam reunides e discussoes,
independentemente da localizacdo fisica dos participantes. A plataforma atua
como um hub centralizado de informagGes, onde documentos importantes,
atualizacdes e recursos sdo armazenados e facilmente acessiveis para todos os
membros da equipe, melhorando a gestdo do conhecimento e a distribuicdo de
informacBes. A seguranca € uma prioridade, com canais de comunicacao
seguros que garantem a privacidade das conversas e a protecdo de dados
sensiveis através de controles de acesso e criptografia. As capacidades de
analise e relatérios robustas permitem que o0s gestores acompanhem as
tendéncias de comunicacao, identifiguem gargalos e otimizem os fluxos de
trabalho, promovendo uma colaboracdo mais eficiente e informada entre os
agentes publicos.

Funcionalidades:

Este item aborda as caracteristicas e especificacfes técnicas detalhadas da
solugcdo em questdo. Ele inclui uma analise dos principais componentes,
capacidades e funcionalidades. As especificaces técnicas sdo essenciais para
entender a qualidade, desempenho e eficiéncia da solucéo.

3.1.4 Comunicacdo Multicanal:

3.14.1

3.1.4.2

Integracdo de Canais: A plataforma suporta varios canais de comunica¢ao, como
webchat, e-mail, WhatsApp, Voz e Video, SMS e redes sociais (Facebook
Messenger, Twitter, etc.). Isso permite que os cidaddos escolham o meio mais
conveniente para se comunicar com as entidades governamentais.

Transferéncia Suave entre Canais: A plataforma garante que as conversas
possam ser transferidas suavemente entre diferentes canais sem perda de
informacg&o, proporcionando uma experiéncia continua e consistente para 0s
cidadaos.

3.1.5 Automacéao e Respostas Automatizadas:

3.1.5.1

3.1.5.2

Respostas Predefinidas e Scripts: Possibilidade de configurar respostas
automaticas para perguntas frequentes e scripts para orientar os agentes no
atendimento, agilizando o processo de resposta e garantindo informacdes
consistentes.

Bots e Automacdo: Integracdo com chatbots, como os desenvolvidos pelo
SerproBots, que podem realizar triagens iniciais, responder a perguntas comuns
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e encaminhar questdes mais complexas para agentes humanos, melhorando a
eficiéncia e reduzindo a carga de trabalho dos agentes.

3.1.6 Categorizacao e Priorizacédo de Atendimentos:

3.1.6.1

3.1.6.2

3.1.6.3

3.1.7
3.1.7.1

3.1.7.2

3.1.7.3

Organizacdo de Atendimentos: Ferramentas para classificar e organizar as
consultas recebidas por categorias, tais como tipo de solicitagdo, urgéncia e
departamento responsavel, assegurando que cada consulta seja tratada pelo
setor apropriado.

Anadlises em Tempo Real: Painéis de controle em tempo real que permitem aos
gestores monitorarem o volume de consultas, tempos de resposta e carga de
trabalho dos agentes, ajustando rapidamente as prioridades conforme
necessario.

Distribuicdo  Automética de  Atendimentos: Os atendimentos séo
automaticamente distribuidos para atendentes ativos nos grupos designados,
formando uma fila de atendimento eficiente.

Seguranga e Conformidade:

Controles de Acesso e Permissdes: Sistemas de controle de acesso que
permitem definir permissdes especificas para cada usuario com base em seu
papel e responsabilidades, garantindo que apenas pessoas autorizadas possam
acessar informacdes sensiveis.

Criptografia e Privacidade: Uso de criptografia para proteger dados durante a
transmissao e armazenamento, bem como conformidade com regulamentacoes
de privacidade de dados, como a LGPD (Lei Geral de Protecdo de Dados).

Gestdo de Atendentes: Registro e organizacdo dos atendentes ativos, com a
possibilidade de distribui-los em grupos personalizados por temas, servicos,
canais ou regides geograficas.

3.1.8 Ferramentas de Colaboracéo Interna:

3.1.8.1

3.1.8.2

3.1.9
3.1.9.1

3.1.9.2

Chats em Grupo e Videoconferéncias: Recursos que permitem aos funcionarios
do governo realizarem chats em grupo e videoconferéncias, facilitando a
colaboracdo e a tomada de decisdo, independentemente da localizacdo dos
participantes.

Hub Centralizado de Informacdes: Um repositorio central onde documentos
importantes, politicas, manuais e outras informacdes essenciais sao
armazenados e facilmente acessiveis para todos os funcionarios, promovendo
uma comunicacao interna eficaz.

Capacidades de Andlise e Relatérios:

Relatorios Personalizados: Ferramentas que permitem a criacdo de relatérios
detalhados personalizados de acordo com as necessidades da organizacéo,
incluindo métricas de desempenho e indicadores-chave de performance (KPIs).

Métricas e KPIs: Monitoramento de métricas essenciais como tempos de
resposta, volume de consultas, satisfacdo do cliente (CSAT), e eficiéncia dos
agentes, ajudando os gestores a tomar decisOes baseadas em dados para
melhorar os servicgos.
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3.1.9.3 Feedback do Cidadao: Cada interacdo de servico permite avaliacdo pelo
cidadao, além de aplicar pesquisas de satisfacdo para coletar feedback valioso.

3.1.10 Flexibilidade e Personalizacao

3.1.10.1 Integracdo com Sistemas Existentes: A plataforma pode ser integrada com
sistemas governamentais ja existentes, como CRMs, ERPs, e sistemas de
gestdo documental, proporcionando uma visdo unificada e facilitando a
automacao de processos.

7

3.1.10.2 Customizacdo de Funcionalidades: A plataforma é altamente personalizavel,
permitindo que cada entidade governamental adapte as funcionalidades as suas
necessidades especificas, incluindo a criacdo de fluxos de trabalho
personalizados e a definicdo de suas proprias categorias de tickets.

3.1.11 Gestéo de servico (incidentes, eventos, problemas, etc.):

3.1.11.1 Envolve a administragdo e coordenagao de recursos, processos e fungdes para
garantir a qualidade e eficiéncia dos servicos de TI. Isso inclui 0 gerenciamento
de incidentes, onde sédo tratadas e resolvidas interrupcdes inesperadas ou
reducdes na qualidade dos servicos.

3.1.12 Infraestrutura do SaaS em Nuvem de Governo:

3.1.12.1 Fornecimento e gestao da infraestrutura em nuvem 100% nacional, garantindo a
soberania dos dados.

3.1.13 Gestao da Segurancga:

3.1.13.1.1 Envolve a implementacdo de protocolos rigorosos de segurancga, incluindo a
utilizacao de tecnologias de criptografia avancada e autenticacdo robusta para
garantir a integridade e a confidencialidade das informacdes. Além disso, a
gestao da seguranca engloba a realizacdo regular de auditorias de seguranca e
andlises de vulnerabilidade, visando identificar e mitigar riscos potenciais de
forma proativa.

3.1.13.2 Serprobots ou Plataforma Whatsapp Business:

3.1.13.2.1 Solu¢des de atendimento automatizado do Serpro e plataforma de integracao
com a API do WhatsApp, respectivamente.

3.1.13.3 Central de servicos:

3.1.13.3.1 Ponto centralizado para usuarios solicitarem suporte, relatarem incidentes ou
buscar informacgdes relacionadas a solu¢do. Todos os acionamentos (incidente,
atendimento, reclamacao, problemas etc.), de qualquer natureza, serdo
concentrados na central de servicos do Serpro. Para simplificar a entrega do
servigo, acompanhar a performance global dos niveis de servi¢o e otimizar os
gastos fazendo o bom uso do processo de gestéao de servicos.

3.1.13.4 Centro de Comando:

3.1.13.4.1 Equipe que configura e acompanha o monitoramento dos servigos para garantir
a devida resposta aos processos de gestdo de servigco, principalmente de
eventos e incidentes de forma a garantir a maior disponibilidade possivel.

3.1.13.5 Atendimento e Suporte 1° nivel:
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3.1.13.5.1 Atendimento realizado por equipes que seguem 0s scripts de atendimento e
buscam otimizar eficiéncia na entrega do servico sem aumentar o gasto com
equipes especializadas. Os scripts deste nivel, sdo elaborados e repassados
pelo responsavel no 2° e 3° niveis de atendimento.

3.1.13.6 Gestdo Contratual:

3.1.13.6.1 Administracdo dos aspectos contratuais, garantindo que os termos e condi¢cOes
sejam cumpridos e mantendo uma relacdo transparente entre o provedor da
solucao e seus clientes.

3.1.13.7 Faturamento:

3.1.13.7.1 Processo de emissao de faturas para os clientes, levando em consideracao o
uso de recursos e servigos associados a solugéo. Neste processo, 0 emissor
controla os acordos de nivel de servico levando em consideracdo a
disponibilidade da solucdo, aplicando quando devido dos descontos e/ou
adicbes necessarias no periodo.

3.1.13.8 Cobranga:

3.1.13.8.1 Gestao do processo de cobranca, assegurando a precisao e a pontualidade na
cobranca de servicos prestados. E responsavel pelo recebimento do cliente
final e repasse/pagamento para PARCEIRA.

3.1.13.9 Relacionamento com cliente:

3.1.13.9.1 Equipe que entende as necessidades do cliente, apresentando resultados e
beneficios da solucédo, propondo melhorias de recursos e upgrade, colhendo
feedbacks para melhoria continua. Atua também como um facilitador para gerar
agilidade e fluidez nas demandas do cliente, fazendo interface com as equipes
de gestao do dia a dia, garantindo a satisfagao ao longo do tempo.

3.1.13.10 Solugéo de Integracao:

3.1.13.10.1 A plataforma responsavel pela integracdo, fornecendo uma experiéncia
omnichannel para o usuario.

3.1.13.11Customizacao da Solucéo:

3.1.13.11.1 A customizacdo da solucdo refere-se ao processo de adaptacdo e
modificacdo de um produto ou servico para atender as necessidades
especificas e preferéncias de um cliente ou mercado.

3.1.13.11.2 Evolucdo do Roadmap:

3.1.13.11.2.1 Evolucdo com novas funcionalidades ou otimizacado da solucéo.

3.1.13.12 Atendimento e Suporte 2° nivel e 3° nivel:

3.1.13.12.1 Resolucdo de problemas complexos que exigem expertise técnica mais
avancada, garantindo a estabilidade e a performance da solucao.

3.1.13.13 Orientacdo de implementacao:

3.1.13.13.1.1 E a implementacdo de solucdes baseadas em Rocket.Chat conforme

as melhores praticas e experiéncia da propria Rocket.Chat. Este servico
inclui: revisdo de requisitos técnicos e de negdcios, plano de design e
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implementacdo da solucdo, melhores praticas, orientacdo para o0
desenvolvimento do projeto e extensdes de integracdes.

3.1.13.14 Inicio rapido de operacdes:

3.1.13.14.1 E o suporte para implantacdo em producdo e outros ambientes para
implementagdo  mais rapida. Este servico incluii  revisdo de
arquitetura/ambiente, instalacdo, configuracdo, seguranca, monitoramento,
assisténcia a integracao e transferéncia de conhecimento.

3.1.13.15 Atualizacéo e escalabilidade:

3.1.13.15.1 Este servico inclui a revisdo de arquitetura/ambiente, o plano e execucao
de atualizagdo, as melhores praticas e a revisdo de personalizacbes e
integracoes.

3.1.13.16 Servico de sessoes de design:

3.1.13.16.1 E o servico de criar um design de solucéo robusto com base em casos

de uso, objetivos de negdécios e outros fatores criticos. Este servigo inclui:
discussdo do caso de uso, requisitos comerciais e técnicos, arquitetura de
referéncia, melhores praticas e exercicio de dimensionamento.

3.1.13.17 Servigo de migracao:

3.1.13.17.1 Este servico inclui revisdo de arquitetura/ambiente, migracdo de dados,
instalacdo e configuracdo, seguranca, monitoramento, assisténcia a Integracao
e transferéncia de conhecimento.

3.1.13.18 Prospeccéo:

3.1.13.18.1 Estratégia de go-to-market comercial e apoio técnico através de
apresentacoes, demonstracfes e PoCs, que serdo realizadas pelar areas
comerciais do SERPRO e da Parceira.

3.1.13.19 Consultoria:

3.1.13.19.1 Prestacdo de servicos consultivos para otimizar a implementacao,
melhorar a eficiéncia operacional e fornecer insights estratégicos para o cliente.
O Servico de Consultoria visa apoiar o cliente no desenho de projetos
dedicados, relacionados a implementacéo da solucéo. Servicos de Consultoria
podem ser necessarios em um projeto de implantacdo, como requisitos
especificos (ndo padrdo) para o atingimento das metas observadas no
Assessment. Podem também surgir na fase de pds-venda, como resultado da
identificacdo de novas necessidades.

3.1.13.20 Marketing:

3.1.13.20.1 Desenvolvimento e execuc¢ao de estratégias de marketing para promover
a solucao, atrair clientes potenciais e expandir a base de usuarios. Envolve
campanhas cooperadas em eventos patrocinados, encontros imersivos de
experiéncia e material publicitarios de apoio nos processos de pré-venda,
onboarding, midia (on e offline) e outros.
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4 DAS CONDICOES E DOS REQUISITOS MINIMOS PARA A PRESTACAO DO
SERVICO
4.1 A consultoria especializada estara disponivel para ser acionada conforme a
necessidade do cliente, oferecendo flexibilidade e suporte adaptado as demandas
especificas. Essa abordagem garante que os clientes tenham acesso a assisténcia
profissional e orientacdo especializada sempre que necessario, proporcionando
uma solucdo dindmica e agil para suas questdes ou desafios.
5 DAS CONDIGCOES ESPECIFICAS DO PAGAMENTO/COBRANGA
5.1 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrarda um valor mensal, que sera
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no periodo de 21 (vinte e
um) do més anterior ao dia 20 (vinte) do més especificado.
6 NIVEIS DE SERVICO
6.1 Os niveis de servico acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento
encontram-se definidos a seguir:
COD |Indicador Intervalo Avaliacao Desconto
Disponibilidade (disp) . - 0,5% sobre o valor
NS.01 de acesso ao servigo(24h)* 90% < Disp < 93% Mensal faturado no periodo.
Disponibilidade (disp) . - 1,0% sobre o valor
NS.01 de acesso ao servigo(24h)* 88% < Disp < 90% Mensal faturado no periodo.
Disponibilidade (disp) . - 1,5% sobre o valor
NS.01 de acesso ao servico(24h)* 0% < Disp < 88% Mensal faturado no periodo.
6.2 A disponibilidade de acesso serd considerada no horario de funcionamento do
servico, desconsiderando-se as paradas previamente comunicadas, bem como
aquelas programadas nos sistemas estruturantes fontes da informacéo.
6.3 Na&o seréa considerado descumprimento de nivel de servigo em caso de interrupcao

ou degradacédo do servico, programada ou nao, ocorrer por motivo de caso fortuito
ou de forca maior, ou por fatos atribuidos ao préprio CLIENTE ou terceiros, por
erros de operacdo do CLIENTE.

Parecer Juridico SERPRO: 0406/2023 — Versédo do Contrato: 20250822.1026 Pagina 21/58



fr,

' J) Serpro

ANEXO - DESCRIGAO DOS SERVICOS - PLATAFORMA WHATSAPP BUSINESS

1
1.1

1.2

1.3

1.4

15

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1.11

1.12

1.13

DEFINICOES BASICAS

Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto €, o CLIENTE e o
SERPRO.

Cliente: Pessoa Juridica que declara concordancia com o presente documento por
sua livre e voluntaria adeséo e que é identificada por meio do seu cadastro na Area
do Cliente do SERPRO.

Loja Serpro: Website de venda dos produtos e servicos Serpro, acessivel pelo
endereco eletronico: loja.serpro.gov.br.

Central de Ajuda: Website de informacfes e suporte pds-venda, acessivel pelo
endereco: centraldeajuda.serpro.gov.br.

Area do Cliente: Canal eletrénico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha, com acesso a informacdes restritas relativas ao contrato e questdes
financeiras, através do endereco: cliente.serpro.gov.br.

Ambiente Gerenciador de Negocios (Business Manager — BM): Conta corporativa
no Meta Business Suite que agrupa véarias WABAs de clientes Serpro,
centralizando permissdes, faturamento e consolidacédo de volume para descontos.

Botao de CTA (Call-to-Action Button): Elemento clicavel em andncios ou paginas do
Facebook/Instagram que abre o WhatsApp ja direcionado ao 6rgdo publico,
iniciando a conversa.

Cloud API: Ambiente disponibilizado pela Meta para uso dos BSPs para
disponibilizagdo das APIs da WhatsApp Business Platform. Visa substituir o
ambiente on-premise anteriormente disponibilizado pelos BSPs, diminuindo custo
da solucao para o BSP e facilitando a manutencdo da solugcéo e atualizacdo dos
softwares instalados.

Custo Operacional Serpro: Valor fixo por mensagem destinado a infraestrutura,
monitoramento, backups, gestdo de risco e suporte; soma-se a Tarifa Meta para
compor o preco final.

FEP — Free Entry Point Window (Janela de Ponto de Entrada Gratuita): Intervalo de
72 h sem Tarifa Meta iniciado quando o érgao responde, em até 24 h, a primeira
mensagem originada por um Botdo de CTA. Dentro dessa janela qualquer template
(Utilidades, Marketing, Autenticacdo) permanece gratuito em relacédo a Meta.

Graph API: A Graph API é a principal forma de os aplicativos lerem e gravarem no
grafico social do Facebook. Todos os SDKs e produtos da Meta interagem com a
Graph API de algum modo, e outras APIs disponibilizadas pela Meta sao extensées
dela.

ID de Template (Template ID): Cédigo gerado pela Meta ao aprovar o template;
usado na API para disparos programaticos.

indice de Qualidade (Quality Rating): Pontuac&o calculada pela Meta com base em
bloqueios, dendncias e engajamento; influencia limites de envio e pode gerar
restricbes se ficar baixo.
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Janela de Atendimento (Customer Service Window): Periodo de 24 h que se abre
sempre que o cidadao envia ou responde a uma mensagem. Durante essa janela o
orgdo pode responder ilimitadamente e enviar templates Utilidades sem Tarifa
Meta, arcando apenas com o Custo Operacional Serpro.

Limite de Mensagens (Messaging Limit): Faixas que definem quantos usuarios
unicos uma WABA pode alcancar por dia com templates proativos (ex.: 1 K, 10 K,
100 K). Evolui conforme historico de qualidade e verificacdo do negécio.

Mensagens de Modelo / Templates (Template Messages): Mensagens estruturadas
aprovadas pela Meta, usadas para envios proativos ou fora da Janela de
Atendimento. Classificam-se em Utilidades, Marketing e Autenticacao.

Mensagens de Servico (Service Messages): Respostas enviadas pelo 6rgéo dentro
da Janela de Atendimento. Nao geram Tarifa Meta; apenas o Custo Operacional
Serpro se aplica.

Mensagens Proativas (Proactive Messages): Templates enviados sem interacéo do
usuario nas ultimas 24 h. Requerem opt-in e seguem a formula de precgo: Tarifa
Meta + impostos + Custo Operacional Serpro.

Namespace de Template (Template Namespace): ldentificador Gnico vinculado a
conta e ao idioma de um template; facilita controle de versdes e traducgdes.

OBO - On Behalf Of: Modelo de atuacdo onde uma empresa realiza acdes em
nome da outra (on behalf of). Considerando o contexto da Plataforma WhatsApp
Business, o Serpro pode, com concenso do cliente, realizar operacdes e cadastros
nos dados, numeros e outras informag¢des na WABA do cliente, facilitando alguns
processos para validacdes de conta, nimero, nome de exibicdo, entre outros.

Opt-in: Consentimento expresso do cidadao, obtido fora do WhatsApp ou por
mensagem de servi¢o, que autoriza o envio de mensagens proativas.

Opt-out : Agdo pela qual o usuario revoga o opt-in (palavra-chave, botdo “sair” ou
recurso nativo do app). O o6rgao deve sempre oferecer instrucbes claras de
descadastramento.

Provedor de Solucdes Parceiro (Partner Solution Provider — PSP): Empresa
autorizada pela Meta a oferecer e gerenciar a Plataforma WhatsApp Business. O
Serpro atua como PSP para contas governamentais.

Selo Azul — Conta Comercial Oficial (Official Business Account): Distintivo que exibe
0 nome da entidade em vez do nimero, sinalizando autenticidade e aumentando a
confianga do cidadao.

Status do Numero de Telefone (Phone Number Status): Estado operacional do
namero: Connected, Flagged, Restricted ou Disabled. “Flagged” indica qualidade
baixa; “Disabled” bloqueia todo o trafego.

Tarifa Meta (Meta Fee): Preco unitario oficial divulgado pela Meta para cada
categoria de template e pais, ja com ICMS, PIS/COFINS e ISS inclusos; repassado
integralmente ao cliente.

Tipos de Mensagem (Message Categories):
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Utilidades (Utility) — Notificac6es transacionais especificas do usuério (protocolo,
lembrete). Gratuitas na Janela de Atendimento; tarifadas como proativas fora dela
e elegiveis a desconto por volume.

Marketing (Marketing) — Promogdes, newsletters ou comunicados sem contexto
individual. Sempre tarifadas; ndo participam de tiers de volume; sujeitas a limite
diario por usuéario.

Autenticacdo (Authentication) — Cédigos OTP ou verificacbes em duas etapas.
Tarifadas por template, com precos decrescentes conforme o volume mensal
consolidado.

Servigo (Service) — Respostas dentro da Janela de Atendimento; isentas de Tarifa
Meta.

Verificagdo da Empresa (Business Verification): Procedimento de validacéo
documental no Business Manager, pré-requisito para solicitar o Selo Azul e ampliar
limites de envio.

Verificagdo em Duas Etapas (Two-Step Verification): Senha adicional configurada
na WABA para proteger contra sequestro de conta.

Webhook: URL configurada para receber em tempo real eventos do WhatsApp
(mensagens, status, cliqgues em botbes), permitindo integragdo com sistemas
internos.

WABA — Conta WhatsApp Business (WhatsApp Business Account): Conta oficial
vinculada a um numero verificado na Plataforma WhatsApp Business. Cada WABA
possui assinatura mensal que inclui suporte, SLA e relatorios.

WhatsApp Messenger: Aplicativo de conversa e troca de mensagens, utilizado por
grande parte da populagéo no dia a dia geralmente utilizado nos smartphones, mas
gue também possui versdes web e desktop.

WhatsApp Business: Aplicativo de conversa e troca de mensagens, utilizado em
geral por pequenas empresas e empreendedores, permite respostas automaticas e
algumas outras funcionalidades, porém sem integracdo com sistemas.

Plataforma WhatsApp Business (WhatsApp Business Platform): Plataforma de
comunicacdo de sistemas com o servico WhatsApp Business, se trata de servico
pago, provido pela Meta, mas comercializado e disponibilizado através dos BSPs,
em geral utilizado por empresas de médio e grande porte com integracdes aos
seus sistemas para envio de notificacbes ou atendimento de usuarios, em geral
com uso de um chatbot.

WhatsApp Business API: Se refere & WhatsApp Business Platform, o nome API era
utiizado anteriormente, mas a Meta alterou a nomenclatura para WhatsApp
Business Platform ou Plataforma WhatsApp Business. Em geral o nome a ser
utilizado € o de Plataforma, mas ainda é comum encontrarmos quem se referencie
através do nome API ou até encontra-lo em documentacdes.

DESCRIGAO GERAL DO SERVICO

A Plataforma WhatsApp Business permite que 0rgados e empresas de governo se
comuniquem de forma personalizada, mais eficiente e em grande escala com o
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cidaddo. Ao disponibilizar servicos digitais diretamente no aplicativo de mensagens
mais utilizado pelos brasileiros, o WhatsApp, ela possibilita que os cidaddos abram
chamados, acompanhem solicitacdes e recebam alertas governamentais de forma
instantanea e segura. A integracdo da Plataforma WhatsApp Business a sistemas
do governo simplifica 0 acesso a servigos digitais, amplia a incluséo, reforca a
transparéncia e otimiza recursos operacionais da administracédo publica.

Esta plataforma consiste em duas APIs principais:
WhatsApp Business API: envia e recebe mensagens de usuarios.

A WhatsApp Business API possibilita a integragcdo de chatbots treinados para
davidas mais frequentes e de sistemas corporativos para gerar solicitagcdes, enviar
arquivos e notificar usuarios. E esta API que os clientes Serpro terdo maior contato.

APl de Gerenciamento de Negocios: gerencia de forma programatica as
configuragbes e os ativos de uma conta na Plataforma WhatsApp Business, e
assim recebe atualizacdes de status de qualidade de numeros de clientes.

A AP| de Gerenciamento de Negocios possibilita a integracdo de sistemas de
faturamento e geracdo de relatorios customizados de utilizacdo do servico. Essa
API ndo é consumida diretamente pelos nossos clientes, servindo como apoio ao
gerenciamento da plataforma pelo Serpro, provendo interfaces para bilhetagem de
consumo da solugéo, dentre outras.

CARACTERISTICAS ESPECIFICAS DO SERVICO

7

A solucédo € composta de uma APl que atua como um middleware entre o
ecossistema do WhatsApp e os sistemas que o cliente possui (como chatbots,
plataformas de CRM e de marketing, dentre outros), e um gerenciador de fila de
mensagens que garante a vazao adequada e a sua escalabilidade.

O usuario final da solucdo nédo precisa de nenhum software adicional instalado no
seu smartphone ou computador pessoal, basta ele conhecer o nimero de telefone
do 6rgéo de governo para iniciar a comunicacao através do aplicativo WhatsApp ja
instalado no seu celular.

Desde 1.° de julho de 2025 a Plataforma WhatsApp Business deixou de usar o
conceito de conversa (janela de 24 h) como base de cobranga. O faturamento
passa a ocorrer por mensagem (template) proativa entregue, mantendo gratuitas
todas as respostas recebidas do cidaddo durante a janela de atendimento. Sobre
cada mensagem aplica-se ainda o custo operacional do servico cobrado pelo
Serpro. As mensagens se subdividem em quatro tipos:

Servigo: As mensagens de servico sao respostas enviadas pelas empresas aos
usuarios apo6s o recebimento de uma mensagem iniciada pelo usuario. Elas
ocorrem dentro da chamada "janela de atendimento" de 24 horas. Esse tipo de
mensagem é ideal para dar continuidade a um atendimento iniciado pelo cidadao,
tirar davidas, resolver solicitacdes ou encaminhar informagdes complementares
sem nenhum custo adicional. Como sé&o iniciadas pelo usuario, ndo exigem
modelo aprovado nem geram cobranca, 0 que torna essa categoria estratégica
para o relacionamento pds-venda e atendimento proativo com baixo custo;
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3.3.2 Utilidades: Mensagens de utilidade sdo mensagens proativas enviadas pela
empresa ao usuario com o objetivo de fornecer informacBes importantes
relacionadas a uma transacdo, servico ou interacdo em andamento. Exemplos
incluem confirmacdo de agendamento, envio de nota fiscal, status de entrega ou
lembretes de consulta médica. A cobranca é feita por mensagem enviada, mas
esse tipo de mensagem permanece gratuito se for enviado dentro da janela de
atendimento iniciada pelo usuario. Para ser classificada como utilitaria, a
mensagem deve ser objetiva, sem elementos promocionais, e conter dados
especificos do usuéario (como nome, nimero de protocolo ou detalhes de
agendamento);

3.3.3 Marketing: mensagens de marketing sdo comunicacfes proativas de carater
promocional ou de engajamento enviadas pelos Orgdos publicos apos
consentimento prévio do cidaddo (opt-in) e cobradas por template entregue. No
contexto governamental, podem incluir: convites para mutirdes de vacinagao,
campanhas de atualizacdo do CadUnico, divulgacdo de novos servicos no portal
gov.br, lembretes de renegociacdo de dividas tributérias, abertura de audiéncias
publicas ou “lives” de prestacdo de contas. O WhatsApp estabelece um limite
diario de mensagens de marketing que cada cidaddo pode receber (geralmente
uma por dia); esse limite € aumentado se o usuario responder a esta mensagem,
possibilitando novos. Por isso, recomenda-se inserir CTAs claros — por exemplo
“Confirmar presenca”, “Quero saber mais” ou “Responder com 1 para participar’
— que incentivem a resposta, elevem o engajamento e maximizem o ROI das
campanhas governamentais.

3.3.4 Autenticacdo: Esse tipo de mensagem é usado para validar a identidade do
usuario por meio de senhas temporarias (OTP - One-Time Password), como em
processos de login seguro, recuperacédo de senha ou verificacdo em dois fatores.
Sao modelos simples e rapidos, com foco em seguranca e agilidade.

4 DAS CONDICOES E REQUISITOS MINIMOS PARA PRESTACAO DO SERVICO

4.1 Restricbes de Comercializacao por Politicas da Plataforma

4.1.1 Conforme a politica da Meta para uso politico e governamental, o Serpro — na
gualidade de Provedor de Solu¢cdes — deve observar e fazer cumprir as seguintes
regras:

4.1.1.1 Entidades governamentais

4.1.1.1.1 Permitido: Orgéos e empresas publicas podem utilizar a Plataforma WhatsApp
Business exclusivamente por intermédio de um provedor de solu¢des, como o
Serpro.

4.1.1.1.2 O Serpro fornece a infraestrutura, o onboarding e o0 suporte necessarios,
garantindo conformidade as politicas da Meta.

4.1.1.2 Atividades e atores terminantemente proibidos

4.1.1.2.1 Politicos, partidos e campanhas eleitorais: candidatos, coligacdes, comités
financeiros ou qualquer comunicagédo de campanha.

4.1.1.2.2 Orgéos de seguranca: forgas policiais, instituicbes militares e agéncias de
seguranca ou de inteligéncia nacionais.
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4.1.1.2.3 Prestadores de servicos politicos: empresas ou consultores que atuem em
estratégia de campanha, marketing politico, analise de dados eleitorais ou
operacoes de votacao eletronica.

4.1.1.2.4 Prestadores de servigos exclusivos do governo que se enquadrem nos grupos
acima também ndo podem operar a plataforma.

4.1.2 Responsabilidade do Serpro

4.1.2.1 Manter processos de validagcédo de clientes para garantir que apenas entidades
governamentais elegiveis entrem na plataforma.

4.1.2.2 Bloguear ou encerrar qualguer uso que infrinja as restricbes acima, em
alinhamento as diretrizes da Meta e aos termos contratuais.

4.1.2.3 Atualizar clientes sobre alteragbes de politica que a Meta venha a publicar,
assegurando continuidade em conformidade.

4.1.3 Importante: o ndo cumprimento dessas restricbes pode resultar em suspensao ou
desativacdo imediata do numero do WhatsApp Business, além de sancgfes
contratuais. Em caso de duvida sobre elegibilidade, consulte o time de produto do
Serpro antes de prosseguir com a integracao.

4.2  Servigo de Instalagdo / Setup

4.2.1 Para a implantacdo do servico devera ser contratado o Servico de instalacdo /
setup que compreende consultoria para configuracdo do ambiente gerenciador de
negécios do cliente; a criacdo da conta WhatsApp que representara a carteira do
cliente (WABA) no ambiente gerenciador de negocios do Serpro; consultoria e
priorizacdo sobre solicitagdes relacionadas a politicas, nimeros do WhatsApp e
nomes de exibicdo; consultoria e apoio no processo de obtencdo do Selo Official
Business Account (selo OBA). Em cenarios de portabilidade (quando o cliente ja
possui numero oficial na Plataforma WhatsApp Business contratado com outro
BSP), o processo de instalacdo é um pouco diferente, mas o esforgco empreendido
para o resultado é equivalente.

4.2.2 Na maioria dos casos, cada CNPJ ou cliente contratante possui apenas uma
WABA sendo que os numeros de telefone e respectivos nomes de exibicdo
cadastrados naquela WABA precisam ter relacdo explicita com aquele CNPJ,
possibilitando o processo de validacéo e obtencdo do Selo OBA.

4.2.3 Um cliente que necessite de multiplas WABAs devera fornecer um CNPJ para
cada uma delas por conta desta limitacdo. Estes CNPJs precisam ter vinculo
explicito com o cliente contratante, bem como pertencer hierarquicamente a ele,
possibilitando o processo de validacéo e obtencédo do Selo OBA. Além disso, cada
CNPJ precisara existir no ecossistema da Meta, possuindo Ambiente Gerenciador
de Negocios proprio para possibilitar a criacdo de cada WABA.

4.2.4 O Servico de instalacdo / setup sera cobrado uma vez para cada WABA criada
para este cliente, durante a execucéo deste servigco para aquela WABA.

4.3 Assinatura Mensal

4.3.1 Todo cliente contratara uma Assinatura mensal por WABA que compreende o
gerenciamento daquela WABA; apoio na validacdo de modelos de mensagens
para notificagdes; priorizagcdo no atendimento de tickets com a Meta; constante
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atualizacdo de recursos da WhatsApp Business API; e manutencdes corretivas
relacionadas a atualiza¢des da API.

4.3.2 A cobranca da Assinatura mensal de uma WABA ocorrerd apds a execucao do
Servico de instalacdo / setup daquela WABA ou ap6s 60 dias do inicio da
execucao deste servico de instalacao.

4.4  Modelo de Cobrancga por Mensagens

441 Desde 1° de julho de 2025, a cobranca por uso da plataforma passa a ser
calculada por mensagem. Cada envio proativo — seja ele de Utilidades,
Marketing ou Autenticacdo — tem um custo formado pela Tarifa Meta definida
para o Brasil, acrescida dos impostos aplicaveis, mais um custo operacional fixo
cobrado pelo Serpro para cobrir infraestrutura, monitoramento, backups e suporte.
Mensagens de servigco enviadas dentro da janela de atendimento de 24 horas
permanecem isentas da Tarifa Meta, mas continuam sujeitas ao custo
operacional, garantindo transparéncia e previsibilidade orcamentaria para o
cliente.

4.4.2 Estrutura de preco por mensagem

4.4.2.1 Custo final da mensagem = Tarifa Meta (tabela oficial + impostos) + Custo
Operacional Serpro

4.4.2.2 Templates proativos (Mensagem Modelo de Utilidades, Marketing, Autenticacéao)
sdo tarifados individualmente de acordo com essa formula.

4.4.2.3 Mensagens de servigo enviadas durante a janela de atendimento de 24 horas
nao geram Tarifa Meta, apenas o custo operacional do Serpro é aplicado.

45 Janela de atendimento de 24 horas

4.5.1 Sempre que o cidadédo inicia um contato ou responde a uma mensagem, abre-se
uma janela gratuita de 24 horas. Durante esse periodo, a instituicdo pode
responder quantas vezes forem necessarias e ainda enviar templates de
Utilidades sem incorrer na Tarifa Meta, arcando apenas com o custo operacional.
Passadas 24 horas sem nova interacdo do usuario, qualquer envio volta a ser
considerado template proativo, sujeito a férmula de preco descrita acima. Para
maximizar a gratuidade, recomenda-se estimular respostas do cidaddo — por
exemplo, com menus rapidos ou confirmacdes simples — e programar lembretes
antes de a janela se encerrar.

4.6 Ponto de Entrada Gratuito

4.6.1 Desde 1.° de julho de 2025, a Meta mantém e oficializa a Janela de Ponto de
Entrada Gratuito (do inglés, Free Entry Point Window — FEP), um intervalo de 72
horas sem cobranca da Tarifa Meta sempre que o cidaddo entra no canal pelo
botdo de mensagem de uma P&gina no Facebook ou Instagram, ou por um
anuncio Click-to-WhatsApp.

5 DAS CONDIGCOES ESPECIFICAS DO PAGAMENTO/COBRANGA

5.1 O periodo de faturamento dos servi¢cos aqui descritos sera contabilizado a partir do
dia 1 até o ultimo dia do més de referéncia..
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6 NiVEIS DE SERVICO

6.1 Os niveis de servico acordados e os descontos em favor do CLIENTE pelo
respectivo descumprimento encontram-se definidos a seguir e levardo em
consideracdo o periodo de faturamento especificado nas condi¢cdes gerais deste

contrato:
COD |Indicador Intervalo Avaliacao Desconto
. - ) 0
NS.01 Disponibilidade (disp) 95% < Disp < 98% Mensal** 0,5% sobre o valor

de acesso ao servico(24h)* faturado no periodo.

1,0% sobre o valor

Ns.01 |Disponibilidade (disp) 93% < Disp < 95% | Mensal* "
faturado no periodo.

de acesso ao servigo(24h)*

1,5% sobre o valor

Ns.01 |Disponibilidade (disp) 0% < Disp<93% | Mensal* "
faturado no periodo.

de acesso ao servigo(24h)*

6.1.1 A disponibilidade de acesso sera considerada no horario de funcionamento do
servigo, desconsiderando-se as paradas previamente comunicadas, bem como
aguelas programadas nos sistemas estruturantes fontes da informacéao.

6.2 Nao sera considerado descumprimento de nivel de servico em caso de interrupcéo
ou degradacédo do servico, programada ou nao, ocorrer por motivo de caso fortuito
ou de forca maior, ou por fatos atribuidos ao proprio CLIENTE ou terceiros, por
erros de operacéo do CLIENTE.
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ANEXO - DESCRIGCAO DOS SERVICOS - SERPRO BOTS
DEFINICOES BASICAS

Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto €, o CLIENTE e o
SERPRO.

Cliente: Pessoa Juridica que declara concordancia com o presente documento por
sua livre e voluntaria adeséo e que é identificada por meio do seu cadastro na Area
do Cliente do SERPRO.

Loja Serpro: Website de venda dos produtos e servicos Serpro, acessivel pelo
endereco eletronico: loja.serpro.gov.br.

Central de Ajuda: Website de informacfes e suporte pds-venda, acessivel pelo
endereco: centraldeajuda.serpro.gov.br.

Area do Cliente: Canal eletrénico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha, com acesso a informacdes restritas relativas ao contrato e questdes
financeiras, através do endereco: cliente.serpro.gov.br.

Chatbot: S&o interfaces conversacionais disponibilizadas através de canais web e
mobile que permitem ao usuario fazer perguntas para obter informac6es através de
interacfes que simulam o didlogo com um ser humano. Também sdo capazes de
executar transacdes pelo usudrio nos servicos em que o chatbot tenha sido
treinado. Se beneficiam da interface visual para lidar com interacdes complexas
com o usuario, como dar instrucdes e fornecer links e gréficos.

OpenAl: OpenAl é uma empresa de pesquisa de inteligéncia artificial
estadunidense responsavel pela criacdo do modelo GPT, utilizado pelo famoso
chatbot “ChatGPT".

GPT: “Generative Pre-trained Transformer” € um modelo de linguagem de
Inteligéncia Artificial generativa criado pela OpenAl através de técnicas sofisticadas
para produzir texto semelhante ao humano.

Token: Token é a unidade basica que os modelos GPT da OpenAl usam para
calcular o comprimento de um texto.

O texto enviado e recebido pelo usuario da Plataforma Serprobots através do
Componente GPT é sempre dividido em tokens. Eles podem representar
caracteres, palavras ou subpalavras individuais, dependendo da abordagem
especifica de tokenizagéo.

Por exemplo, a palavra "hamburguer" é dividida nos tokens "ham", "bur" e "ger",
enquanto uma palavra curta e comum como "pera"” € um so token.

Plataforma WhatsApp Business: Plataforma de comunicacéo de sistemas com o
servico WhatsApp Business, que se trata de servigo pago, provido pela Meta mas
comercializado e disponibilizado através dos BSPs, em geral utilizado por
empresas de médio e grande porte com integracées aos seus sistemas para envio
de notificagbes ou atendimento de usuarios, em geral com uso de um chatbot.

E um produto que é oferecido a parte pelo Serpro.
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PLN: Processamento de Linguagem Natural é uma técnica de aprendizado de
maquina que oferece aos computadores a capacidade de interpretar, manipular e
compreender a linguagem humana.

DESCRIGCAO GERAL DO SERVIGCO

O Serprobots € uma Plataforma completa para construcéo, gestdo e evolucédo de
chatbots.

Através da Plataforma Serprobots, gerenciar integragcées tornou-se algo rapido e
facil, uma vez que a Plataforma oferece conexdes e canais para que o assistente
virtual possa ficar ainda mais inteligente e acessivel.

A Plataforma Serprobots possibilita que instituicbes publicas criem,
operacionalizem e gerenciem, de forma facil e intuitiva, seus proprios chatbots. A
Plataforma, além de permitir a configuracdo e instanciacdo de novos chatbots,
possibilita a realizacdo de curadoria de conteudo, a qual contribui no
enriguecimento da inteligéncia artificial de um assistente virtual.

Simplifica a operagdo de sistemas e reduz a necessidade e a quantidade de
atendimentos presenciais ao publico, reduzindo assim custos para a administracao
publica.

Permite que instituicdes publicas oferecam modelos de atendimento simples e
inteligentes, com respostas personalizadas, de forma inovadora e imediata, por
meio de alguns canais preferidos pelo cidadao.

CARACTERISTICAS ESPECIFICAS DO SERVICO

Com o uso da Plataforma Serprobots, a gestdo do desenvolvimento e da
infraestrutura por tras do software de um chatbot fica abstraida. Tudo é feito de
forma visual através dos médulos da plataforma.

Além de oferecer um modulo Gerenciador, a Plataforma Serprobots proporciona
manter e evoluir as habilidades de um chatbot, através da interface de Curadoria,
bem como acompanhar varios aspectos das conversas, tais como: estatisticas de
acesso, informacdes analiticas, dados historicos e até analise especifica de cada
mensagem e conversa que ocorreu em um chatbot.

Modulo gerenciador

No médulo Gerenciador, o préprio usuario consegue criar um projeto de chatbot
escolhendo e configurando 0s componentes conversacionais necessarios para a
solucdo, incluindo inclusive integracdo com motores de inteligéncia artificial
(atualmente encontra-se disponivel na plataforma o motor de inteligéncia da IBM, o
Watson Assistant e o GPT da Open Al). O usuario também consegue disponibilizar
seu chatbot em diversos canais de comunicacdo como: Webchat, WhatsApp,
Facebook e Twitter.

Ao acessar o Gerenciador do Serprobots utilizando suas credenciais, 0 usuario
consegue criar um chatbot. Para tanto ele precisara passar pelas etapas abaixo:

Cadastrar as informacdes gerais do chatbot.
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3.4.3.2
3.4.4
3.4.5

3.45.1

3.4.6
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Configurar a conversacdo escolhendo e configurando o0s componentes
disponiveis.

Definir se a interface conversacional sera “Informacional” e/ou “Transacional”.

Um chatbot “informacional” possui um contetdo fixo e tem por objetivo o
esclarecimento de duvidas.

Um chatbot “transacional” tem por objetivo se integrar com sistemas
transacionais a fim de obter informacdes especificas.

Configurar os canais de comunica¢do com o usuario. Por padrdo, sera utilizado o
canal Web.

Publicar o chatbot em um ambiente (Homologac¢éao ou Producéo).

Uma vez publicado, o usuario conseguira acessar o chatbot através de uma URL
ou mesmo incluir uma chamada visual ao chatbot no canto inferior do seu
sistema web.

O Gerenciador do Serprobots também oferece secdes para que usuarios com
perfil de Gestado possam adicionar membros na equipe de manutencao do chatbot
e gerenciar informacdes comerciais do chatbot.

3.5 Mobdulo de Curadoria

3.5.1

3.5.2

3.5.3

3.54

3.54.1
3.5.4.2
3.54.3
3.54.4

3.5.4.5
3.5.4.6

O modulo de Curadoria proporciona aos usuarios curadores uma manutencao
facilitada dos componentes conversacionais, inclusive permitindo editar e
configurar informacgdes diretamente na area referente ao motor de inteligéncia
artificial, caso algum venha a ser utilizado.

A curadoria do Serprobots oferece ao usuéario (ou curador) a facilidade de
gerenciar todos os componentes do seu chatbot numa Unica ferramenta e de
forma visual. Ndo é necesséario que o curador conheca outras ferramentas a
fundo, como algum motor de inteligéncia artificial, por exemplo. Dessa forma, a
gestdo do chatbot se torna uma tarefa mais simples e o curador tem maior
produtividade na evolucdo do chatbot, preparando-o para interagir da melhor
forma possivel com as pessoas.

Para acessar o modulo de Curadoria, o curador deve utilizar suas credenciais.
Depois que acessar o ambiente, ele deve escolher em qual chatbot ir4 realizar a
curadoria.

Uma vez que o chatbot foi selecionado, o curador pode:
Adicionar e remover componentes no fluxo de conversa.
Alterar a localizagdo de cada componente no fluxo de conversa.
Alterar as configuragbes dos componentes como mensagens de respostas.

Gerenciar o motor de inteligéncia artificial, caso algum esteja sendo utilizado,
incluindo fluxo de didlogo, intencdes e entidades.

Publicar e testar em ambiente de desenvolvimento, um fluxo de conversa.
Criar e executar conjuntos de testes automatizados para o chatbot.

3.6 IBM Watson Assistant
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3.6.1 O componente IBM Watson Assistant permite que a mensagem do usurio ao
chatbot seja enviada a servidores externos da nuvem Cloud da IBM onde sera
interpretada e respondida por um motor de inteligéncia artificial referéncia de
mercado com base em informacdes pré-cadastradas pelo gestor da empresa
contratante da Plataforma Serprobots no componente.

3.6.1.1 Sua utilizacdo ndo é cobrada a parte da Plataforma Serprobots pois sua cota de
uso média esta dentro do contrato do Serpro Multicloud com a Cloud, servico de
nuvem da IBM que disponibiliza a API.

3.7 OpenAl GPT

3.7.1 Este componente permite que seu chatbot conecte-se a nuvem da Azure e utilize
o servico de GPT da OpenAl. Através deste componente, € possivel criar chatbots
utilizando tudo o que o GPT é capaz de fazer, mas de forma simples e pratica,
permitindo que se utilize todo o poder dos modelos generativos em |IA em um
chatbot.

3.7.1.1 A utilizacdo e cobranca do GPT depende da habilitacdo de mddulo especifico
com cobrancgas adicionais de acordo com o volume de consumo do servigo.

3.7.1.2 Sua utilizacdo também pode ser cobrada a parte da Plataforma Serprobots
através do contrato do Serpro Multicloud com a Azure, servico de nuvem da
Microsoft que disponibiliza a API.

3.7.1.3 O cliente tem a opcédo de definir um gasto madximo mensal para evitar consumo
em excesso, garantindo maior previsibilidade orcamentaria.

3.7.1.4 A Plataforma Serprobots utiliza por padrdo o modelo “GPT 3.5 Turbo 16k”.
Portanto, o componente GPT oferece até 16.000 tokens por requisicéo,
somando os tokens enviados e retornados em uma mesma.

3.8  Monitoracao

3.8.1 Através de um painel de monitoracédo especifico, contido no modulo de Curadoria,
€ possivel acompanhar as seguintes informac¢des sobre um chatbot:

3.8.1.1 Volume de conversacdes e mensagens.

3.8.1.2 Mensagens recorrentes que um chatbot ndo conseguiu responder.
3.8.1.3 Avaliacdo dos usuarios.

3.8.1.4 Histdrico de conversacfes e mensagens.

3.9 Processamento e armazenamento de dialogos

3.9.1 O armazenamento do histérico das conversas entre os chatbots e os cidadaos é
um diferencial da solugdo. Essas informacgdes poder&o ser utilizadas para fins de
auditoria e/ou curadoria.

3.9.2 Os logs das conversas poderdo ficar armazenados em ambiente Serpro, a
depender da necessidade do cliente, por um periodo determinado.

3.9.3 Esses logs também necessitam ser submetidos a ambiente externo para
processamento por motor de inteligéncia de fornecedor terceiro. Esses dados
ficardo armazenados fora do territério nacional, por um més, na nuvem do
fornecedor. Posteriormente serdo apagados.
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3.9.3.1 Para ter acesso aos logs, caso seja necessario, o cliente devera solicitar, por

meio de demanda especifica, a extracdo e entrega das informacdes em formato
texto.

3.9.3.2 Importante destacar que o Serpro é integralmente responsavel pelos deveres

3.10
3.10.1

3.10.2

3.10.3

3.10.3

3.10.4

4.2

4.3

impostos pela LGPD (Lei Geral de Protecao dos Dados) ao cliente, relativamente
ao tratamento de referida transferéncia internacional. Bem como, sobre o0s
papéis de Operador, assumido pelo Serpro, e de Controlador, adotado pelo
cliente, no que tange as acdes dos atores da LGPD.

Transferéncia internacional de dados

A Plataforma Serprobots utiliza a solu¢do “Watson Assistant” através da nuvem
“Cloud” da empresa IBM - International Business Machines e a solugao “GPT” da
empresa OpenAl através da nuvem “Azure” da Microsoft. Nesse contexto, o
usuario fica ciente de que os dados digitados no chat poderdo ser transferidos
internacionalmente e ficam armazenados na infraestrutura da empresa por um
periodo de 30 dias. ApoOs este periodo os dados sdo excluidos em definitivo. Tal
armazenamento tem o objetivo de prover o aprendizado de maquina da
ferramenta, onde as interacdes dos usuarios no chat sdo utilizadas para
“aprendizado” pelo servi¢co, que envia as respostas automaticas quando o usuario
esta sendo atendido por meio de chatbots que o utilizem.

Ao concordar com o Termo de Uso e a Politica de Privacidade* da Plataforma
Serprobots o wusuario consentirda com a transferéncia internacional das
informacdes digitadas através dos chatbots construidos por meio desta
plataforma.

A depender do contexto dos chatbots criados pelo cliente através da Plataforma
Serprobots, os usuérios ndo sao orientados e nem ha necessidade de digitar
qualquer informacéo de carater pessoal na interacao por meio do chat.

.1 Pais: Estados Unidos da América, Organizacdes: “IBM - International Business

Machines” e “OpenAl”.

Garantia para a transferéncia: consentimento especifico do usuario para a
transferéncia, com informacéo prévia sobre o carater internacional da operacao,
distinguindo claramente esta de outras finalidades.

DAS CONDIGCOES E REQUISITOS MINIMOS PARA PRESTAGCAO DO SERVIGCO

O servico é disponibilizado por meio de acesso aos sites de Gerenciamento,
Curadoria e Monitoramento da Plataforma Serprobots. Se dara a partir do momento
em que os usuarios encaminhados pelo CLIENTE forem gerados pela equipe do
SERPRO.

Apo6s a contratacdo, a habilitacdo das contas especificas por cliente devera ser
efetuada em um prazo de aproximadamente 5 dias Uteis.

O CLIENTE definira um gestor da conta que podera cadastrar novos usuarios com
diferentes perfis de acesso as funcionalidades da Plataforma.
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5 DAS CONDICOES ESPECIFICAS DO PAGAMENTO/COBRANCA

Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrara um valor mensal, que sera
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no periodo de 21 (vinte e
um) do més anterior ao dia 20 (vinte) do més especificado.

6 NiVEIS DE SERVICO

6.1 Os niveis de servico acordados e os descontos em favor do CLIENTE pelo
respectivo descumprimento encontram-se definidos a seguir e levardo em
consideracdo o periodo de faturamento especificado nas condi¢cdes gerais deste
contrato:

Sigla |Indicador Definicao Formula de Calculo Afericao Tolerancia Desconto
De 95% a 90,1%
_ . de disponibilidade,
DISP = (TIA/ TDC) * 100 desconto de 2%
Percentual de onde: . I
disponibilidade dos y Disponibilidade de
o : _ Relatério de | . o 90% ou menor,
Indice de ambientes de TIA= Tempo em horas de Afericio de Disponibilidade desconto de 3%
DISP | Disponibilidade | produc&o dos servigos | indisponibilidade total do Nive?s de minima de 95% o
do Servico internalizados pela ambiente (excluidas as Servico no periodo Os percentuais de
CONTRATADA ao paradas programadas) ¢ desgonto acima
longo do més. = =
TDC= Tempo em horas de \s/glc;remerﬁlsaaﬁa:j%ao
disponibilidade contratada. ;
servigo de
prestado.
De 2 horas e 1min
até 7 horas
corridas, desconto
de 0,3%.
De 7 horas e 1min
até 8 horas
corridas, desconto
* TMRS = (HR — HI) de 0,5%.
Tempo para restaurar | onde: Até 2 (duas) gteé % Ec())rrzsse Lmin
um servigo ap6s uma Relatdrio de | horas corridas -
Tempo para - _ - e corridas, desconto
falha no ambiente que | HR = Horario da Afericdo de | dentro do
TMRS | Restaurar P ~ . o J de 1%.
Senvi venha a afetar o Indice | Recuperacéo do Servigo, | Niveis de Horério dos
ervico ) P~ . )
de Disponibilidade dos | e Servico Servigos de .
Ambientes Producgéo A partir de 9 horas
HI = Horario de Inicio da gengwo,/desconto
Indisponibilidade 70
Os percentuais de
desconto acima
séo em relagdo ao
valor mensal do
servigo e
calculados a cada
ocorréncia,
cumulativamente.

* O TMRS exclui o tempo de indisponibilidade em virtude de paradas programadas.

6.1.1 A disponibilidade de acesso serd considerada no horario de funcionamento do
servico, desconsiderando-se as paradas previamente comunicadas, bem como

aguelas programadas nos sistemas estruturantes fontes da informacéao.

6.2 Na&o seréa considerado descumprimento de nivel de servigo em caso de interrupcao

ou degradacédo do servico, programada ou nao, ocorrer por motivo de caso fortuito
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ou de forca maior, ou por fatos atribuidos ao préprio CLIENTE ou terceiros, por
erros de operacdo do CLIENTE.
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ANEXO - TRATAMENTO E PROTE(;AO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Juridico SERPRO 0290/2023

FINALIDADE E CONDICOES GERAIS DESTE ANEXO

O presente Anexo tem como finalidade firmar as condicfes e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere a aplicabilidade da Lei Geral de
Protecdo de Dados — LGPD.

DEFINICOES

Para efeitos deste termo, serdo consideradas as seguintes defini¢coes:

Leis e Regulamentos de Protecdo de Dados — Quaisquer leis, portarias e
regulagdes, incluindo—se ai as decisbes e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicavel ao Tratamento de Dados Pessoais no
territério nacional.

LGPD - Lei Geral de Protecdo de Dados, e suas respectivas alteracdes
posteriores (Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Dados Pessoais — significam qualquer informacéo relacionada a pessoa natural
identificada ou identificavel e que seja objeto de tratamento pelas PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensiveis, nos termos de ou em relagdo ao Contrato.

Servico — refere—se a contraprestagéo, nos termos do Contrato.

Colaborador(es) — qualquer empregado, funcionario ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneracdo, em regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por forca da prestacéo dos servigos.

Incidente de Seguranca da informacdo — significa um evento ou uma série de
eventos de seguranca da informacao indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer as operacfes do negdcio e ameacar a
propria seguranca da informacéo, a privacidade ou a protecdo de dados pessoais,
bem como, os acessos ndo autorizados e situacfes acidentais ou ilicitas de
destruicdo, perda, alteracdo, comunicacao ou difuséo.

Autoridades Fiscalizadoras — significa qualquer autoridade, inclusive judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislacdo pertinente, incluindo, mas
nao se limitando, & ANPD.

Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”’, “Dado Pessoal Sensivel”’, “ANPD”,
“Titular” e “Relatorio de Impacto a Protecdo de Dados”, terdo, para os efeitos deste
Anexo, 0 mesmo significado que Ihes é atribuido na Lei n° 13.709/18.

Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispbe
a LGPD;

Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE sera:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus

proprios propdsitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3  As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral
de Protecao de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de protecéo de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados pessoais e/ou dados pessoais sensiveis, inclusive nos meios digitais,
comprometendo—se a cumprir todas as condi¢cdes e obrigacdes dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicaveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 Sao deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipéteses dos arts. 7°
e/ou 11 e/ou Capitulo IV da Lei 13.709/2018 as quais se submeterdo os servigos;

3.1.2 Informar imediatamente a outra Parte, sempre que envolver a Solucao tecnolégica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer investigacdo ou apreensdo de Dados Pessoais por funcionarios
publicos ou qualquer indicacdo especifica de que tal investigacdo ou apreensao
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionarios publicos;

3.1.2.3 qualquer informagdo que seja relevante em relagdo ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta—se em consonancia com o detalhamento do servi¢co
e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais
anexos.

3.2 Sao deveres do CLIENTE:
3.2.1 Responsabilizar—se:

3.2.1.1 pelarealizagdo do tratamento para propésitos legitimos, especificos, explicitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipoteses legais para as quais utilizara os dados pessoais da solugdo, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informacdes porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela definicho da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao
CLIENTE informar ao Titular que seus dados pessoais serdo compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa Publica Federal de Tecnologia da Informacéo, responsavel por
custodiar os dados pessoais controlados pela Uniao;
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pela veracidade das informacdes prestadas quando do preenchimento do
guestionario da Diligéncia Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade —
DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente
definidos pelo SERPRO;

por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validacées ou conferéncias
gue espera consumir.

Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento” (Arts.
7°, 1 ou 11, | da LGPD), responsabilizar-se-4 pela gestdo adequada do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 Sao deveres do SERPRO:

3.3.1

3.3.2

3.3.2.1

3.3.2.2

3.3.2.3

3.3.3

3.34

3.3.5

3.3.6

3.3.7

Garantir que o tratamento seja limitado as atividades necessarias ao atingimento
das finalidades de execucdo do Contrato e do servico contratado e utilizéd—lo,
quando for o caso, em cumprimento de obrigacdo legal ou regulatéria, no
exercicio regular de direito, por determinacéo judicial ou por requisicdo da ANPD;

N&o transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se
houver necessidade para fins de fornecimento do servico:

Até o limite necessario para a prestacao do servico;
Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;
Em razéo de determinacéo legal.

Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigacdes referentes ao
exercicio dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de Protecdo de Dados em vigor e também no atendimento de requisicbes e
determinacdes do Poder Judiciario, Ministério Publico, Orgdos de controle
administrativo;

Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoavel eventuais desconformidades detectadas;

Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitacdo de um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solucéo tecnoldgica objeto do presente Contrato;

Abster—se de responder a qualquer solicitacdo em relacdo aos Dados Pessoais
do solicitante, exceto nas instrugbes documentadas ou conforme exigido pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Protecdo de Dados em vigor.

Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrdes declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possiveis incidentes de seguranca que venham a ser
detectados durante o consumo do servico, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o servigo para fins de prevencéo, buscando evitar qualquer pratica de
ilicito ou o uso irregular do servico, ocasiao em que devera notificar o CLIENTE.
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DOS COLABORADORES DO SERPRO

O SERPRO assegurard que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela
CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente trata—los,
com o objetivo Unico de alcancar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preambulo, bem como que tais Colaboradores:

Tenham recebido treinamentos referentes aos principios da protecdo de dados e
as leis que envolvem o tratamento; e

Tenham conhecimento das obrigagbes do SERPRO, incluindo as obrigacdes do
presente Termo.

Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercicio na Empresa, sdo
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos ja definidos pelo artigo 8°, da Lei 5.615/70.

O SERPRO nédo podera ser punido e ndo sera responsabilizado, caso tais
informacgdes sejam exigidas por requisicdo de autoridades competentes ou por
determinacao judicial, hipétese em que devera notificar previamente o CLIENTE
acerca da existéncia e do conteudo da ordem/requisicdo correspondente, em
tempo razoavel para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante o juizo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se
compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for
requisitado.

DOS COOPERADORES

O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a
finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o
SERPRO tem a obrigacdo de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a protecdo dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas praticas e de
seguranca aplicados pelo SERPRO.

DA SEGURANCA DOS DADOS PESSOAIS

O SERPRO adotard medidas de seguranca técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a protecdo de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nivel apropriado de seguranca aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possiveis riscos. Ao avaliar o nivel apropriado de seguranca, devera levar em conta
0S riscos que sao apresentados pelo tratamento, em particular aqueles
relacionados a potenciais incidentes de seguranca, identificacdo de
vulnerabilidades, e adequada gestéo de risco.

O SERPRO manterd os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informacfes
confidenciais sob programas de seguranca (incluindo a adocéo e a aplicacdo de
politicas e procedimentos internos), elaborados visando (a) protecao contra perdas,
acessos ou divulgacdo acidentais ou ilicitos; (b) identificar riscos provaveis e
razoaveis para seguranca e acessos nao autorizados a sua rede; e (c) minimizar
riscos de seguranca, incluindo avaliacéo de riscos e testes regulares. O SERPRO
designara um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de seguranca da informacgdo, que inclui a garantia de cumprimento de
politicas internas de seguranca da informacéao.

Em caso de incidente de seguranca, inclusive de acesso indevido, ndo autorizado e
do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo
CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO
comunicara ao CLIENTE imediatamente a partir da ciéncia do incidente, contendo,
no minimo, as seguintes informacdes: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciéncia pelo SERPRO; (iii) relacdo dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv) numero de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de
Protecdo de Dados ou outra pessoa junto a qual seja possivel obter maiores
informacbes sobre o ocorrido; e (vi) indicagdo de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO néao
disponha de todas as informacdes ora elencadas no momento de envio da
comunicacdo, devera envid—las de forma gradual, de forma a garantir a maior
celeridade possivel, sendo certo que a comunicacdo completa (com todas as
informacdes indicadas) deve ser enviada no prazo maximo de 5 dias a partir da
ciéncia do incidente.

Fica estabelecido que o SERPRO néo informara a nenhum terceiro a respeito de
guaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou deciséo judicial, hipétese em
que notificara o CLIENTE e cooperard no sentido de limitar o ambito das
informacdes divulgadas ao que for exigido pela legislacao vigente.

DA TRANSFERENCIA INTERNACIONAL DE DADOS

As transferéncias de Dados Pessoais para um terceiro pais, ou seja, um pais
diferente daquele em que os Dados Pessoais sado disponibilizados, seréo
permitidas somente quando tais transferéncias forem estritamente necessarias
para a execucao do Contrato e de acordo com as condicbes e os limites
estabelecidos no “Apéndice — Transferéncia Internacional de Dados Pessoais”
deste Anexo.

DA EXCLUSAO E DEVOLUGAO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

As PARTES acordam que, quando do término da vigéncia do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente dardo por encerrado o tratamento
e, em no maximo 30 dias, serdo eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as copias porventura existentes (seja em formato digital ou fisico), salvo
guando necessaria a manutencao dos dados para cumprimento de obrigacéo legal
ou outra hipétese autorizativa da LGPD.

DAS RESPONSABILIDADES

Eventuais responsabilidades das PARTES, serdo apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
0 que dispde a Secéao lll, Capitulo VI da LGPD.
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DOS DIREITOS DOS TITULARES

Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislagdes que versem
sobre dados pessoais serdo atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na
gualidade de Controlador dos Dados Pessoais, sera exclusivamente responsavel
por decidir se e como eventuais requisi¢des dos Titulares deverao ser atendidas.

Caso algum titular dos dados pessoais tratados no ambito deste contrato faca
alguma requisicao diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a
retificacdo, a atualizacdo, a correcdo ou 0 acesso aos seus dados pessoais, 0
SERPRO orientara o titular para que busque o Controlador.

No caso de uma requisicdo de exclusao dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO podera manté—los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manuten¢ao, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legitimos do proprio SERPRO.

Para prestar os servigos descritos neste contrato, as PARTES deverdo adotar as
salvaguardas de seguranca descritas no item 5 e as medidas de transparéncia
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9°; 23, | e paragrafo 3° e capitulo Ill e
no capitulo 1l da LAl.

DAS DISPOSICOES FINAIS

Sem prejuizo de eventuais disposi¢cdes sobre mediagéo e jurisdi¢ao:

Em caso de eventual conflito entre as clausulas aqui previstas e as disposi¢des do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

As PARTES ajustaréo variacdes a este Anexo que sejam necessdrias para atender
aos requisitos de quaisquer mudancas nas leis e regulamentos de protecdo de
dados.

E expressamente proibida a utilizacdo da solugdo contratada para a qualificacéo
indireta de bases de dados pessoais.

Caso qualquer disposicdo deste Anexo for considerada como invalida ou
inexequivel, o restante deste instrumento permanecerd valido e em vigor. A
disposicdo invalida ou inexequivel devera, entdo, ser:. (i) alterada conforme
necessario para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intencées
das PARTES o maximo possivel ou, se isso nao for possivel, (ii) interpretada de
maneira como se a disposi¢do invalida ou inexequivel nunca estivesse contida
nele.
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APENDICE - TRANSFERENCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As PARTES estabelecem as presentes regras de adequacdo a transferéncia
internacional de dados, nos termos seguintes:

IMPORTADOR EXPORTADOR
SERPRO
X X
IMPORTADOR EXPORTADOR
CLIENTE X X

1.1

2.1
211

2.1.2

2.1.3

214
2.1.5

2.1.6

2.1.7

FINALIDADE E CONDICOES GERAIS

O presente tem por objeto a definicdo das condi¢cdes e responsabilidades a serem
assumidas pelas PARTES no que se refere a aplicabilidade da Lei Geral de
Protecdo de Dados — LGPD, em especial no tocante a transferéncia internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

DEFINICOES

Para efeitos deste documento, seréo consideradas as seguintes defini¢coes:

Leis e Regulamentos de Protecdo de Dados - Quaisquer leis, portarias e
regulacdes, incluindo-se ai as decisdes e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicaveis ao Tratamento de Dados Pessoais as quais
0 Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

LGPD - Lei Geral de Protecdo de Dados, e suas respectivas alteracoes
posteriores (Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Dados Pessoais - Qualquer informacéo relacionada a pessoa natural identificada
ou identificavel e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensiveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

Servigo - Contraprestagdo do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionario ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneracdo, em regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por forca da prestacédo dos servigos.

Incidente de Seguranca da informagédo — significa um evento ou uma série de
eventos de seguranca da informacdo indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer as operacdes do negocio e ameacar a
prépria seguranca da informacéo, a privacidade ou a protecdo de dados pessoais,
bem como, os acessos ndo autorizados e situagBes acidentais ou ilicitas de
destruicdo, perda, alteracdo, comunicacao ou difuséo.

Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para fiscalizar, julgar e aplicar a legislacdo pertinente, incluindo, mas ndo se
limitando, a ANPD.
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Exportador de dados - Responsavel pelo tratamento que transfere os dados
pessoais.

Importador de dados - Responsavel pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes clausulas.

Subcontratacdo - Qualquer contratacdo feita pelas PARTES importadora ou
exportadora de prestadores de servigo de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores” antes ou depois da transferéncia, mediante instru¢cdes formais e
sempre de acordo com as clausulas contratuais padrdo aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

Medidas de seguranca técnica e organizacional - Sdo as medidas destinadas a
proteger os dados pessoais contra a destruicdo acidental ou ilicita, a perda
acidental, a alteracédo, a difusdo ou o acesso néo autorizados, nomeadamente
guando o tratamento implicar a sua transmisséo por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilicito.

Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal’, “Dado Pessoal Sensivel’, “ANPD”,
“Titular”, “Relatorio de Impacto a Prote¢do de Dados”, "Controlador”, “Operador” e
“Transferéncia Internacional de Dados” terdo, para os efeitos deste Termo, o
mesmo significado que Ihes € atribuido na Lei n°® 13.709/18.

As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (“Lei
Geral de Protecdo de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
protecdo de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a cumprir todas as condicbes e obrigacbes dispostas nas leis aplicaveis, em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

Como regra geral, prevalecerdo, dentre os paises do "Exportador de Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais”, a legislacdo do Primeiro, salvo
gquando a legislacdo do Segundo oferegca regra mais protetiva aos direitos do
Titular.

DOS COLABORADORES DAS PARTES

As PARTES assegurardo que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente trata-los, com o objetivo
Unico de alcancgar as finalidades definidas no Contrato indicado no preambulo, bem
como que tais colaboradores:

Tenham recebido treinamentos referentes aos principios da protecédo de dados e
as leis que envolvem o tratamento;

Tenham conhecimento de suas obrigagdes.

Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercicio na
Organizacéo, sao obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados,
incluindo os que envolvam dados pessoais.

As PARTES assegurardo a adogdo dos procedimentos necessarios para que 0s
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a seguranca dos dados pessoais.
Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientacdo do Importador de Dados. Esta regra ndo se aplica as pessoas
autorizadas a acessar 0s dados pessoais Ou cujo acesso seja determinado por
disposicdes legais.

O Importador de Dados néo podera ser punido e ndo sera responsabilizado, caso
tais informagdes sejam exigidas por requisicdo de autoridades competentes ou por
determinacao judicial, hipétese em que devera notificar previamente a outra Parte
acerca da existéncia e do conteldo da ordem/requisicdo correspondente, em
tempo razoavel para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante o juizo ou autoridade competente.

DOS PARCEIROS E OPERADORES

As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessario para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigacédo de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
protecdo dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas praticas e
seguranca aplicaveis.

Uma Parte notificara a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e
prestara todas as informacdes que sejam necessarias.

DA SEGURANCA DOS DADOS PESSOAIS

As PARTES adotardo medidas de seguranca técnicas e organizacionais
adequadas a assegurar a protecdo de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que podem incluir, em relacdo a pessoal, instalacées, hardware e software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, deteccao
de vulnerabilidades e violagOes, resposta a incidentes, criptografia de Dados
Pessoais do Cliente em transito e em local fixo), garantindo as regras de
Confidencialidade, Privacidade e Protecdo de Dados, incluindo questdes relativas
ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nivel
apropriado de seguranca aos Dados Pessoais tratados e mitigar possiveis riscos.
Ao avaliar o nivel apropriado de seguranca, as PARTES deverdo levar em conta os
riscos que sao apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Seguranca, identificacdo de vulnerabilidades, e adequada
gestao de risco.

As PARTES manterdo os dados pessoais necessarios para a execucado dos
servicos contratados e informacgfes confidenciais sob programas de seguranca
(incluindo a adocdo e a aplicacdo de politicas e procedimentos internos),
elaborados visando (a) protecdo contra perdas, acessos ou divulgacdo acidentais
ou ilicitos; (b) identificar riscos provaveis e razoaveis para seguranca e acessos
ndo autorizados a sua rede; e (c) minimizar riscos de seguranca, incluindo
avaliacdo de riscos e testes regulares. Sera designado um ou mais empregados
para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de seguranca da
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informacdo, que inclui a garantia de cumprimento de politicas internas de
seguranca da informacao.

Em caso de incidente de acesso indevido (ndo autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicara a Outra imediatamente a
partir da ciéncia do incidente, contendo, no minimo, as seguintes informacoes: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciéncia; (c) relagdo dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) numero de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Protecdo de Dados ou outra pessoa junto a qual seja possivel
obter maiores informagdes sobre o ocorrido; e (f) indicacdo de medidas que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso nao
se disponha de todas as informacdes ora elencadas no momento de envio da
comunicacdo, deverd envia-las de forma gradual, de forma a garantir a maior
celeridade possivel, sendo certo que a comunicacdo completa (com todas as
informacdes indicadas) deve ser enviada no prazo maximo de 5 dias a partir da
ciéncia do incidente.

Fica estabelecido que as PARTES néo informardo a nenhum terceiro a respeito de
guaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou deciséo judicial, hipétese em
gue uma Parte notificara a Outra e cooperara no sentido de limitar o ambito das
informacdes divulgadas ao que for exigido pela legislacao vigente.

DA TRANSFERENCIA INTERNACIONAL DE DADOS

Séo obrigacbes das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

Os dados pessoais serdo coletados, tratados e transferidos nos termos da
legislacé@o aplicavel ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde ja, o
pleno conhecimento da legislacdo aplicavel a outra Parte.

Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, sao
precisos e serdo utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a clausula acima.

Serado envidados esforcos razoaveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigacfes legais decorrentes das presentes clausulas,
inclusive com a adocdo de medidas informativas adequadas, considerando as
diferencas entre os respectivos ordenamentos juridicos.

Sejam respondidas em prazo razoavel ou no que estiver fixado na Lei de seu pais
as consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento dos dados por parte do Importador de Dados, a menos que as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que serd o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados n&o quiser ou nao puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possivel e com a
informacgao de que razoavelmente disponha.

Sejam fornecidas, quando solicitadas, coOpias das presentes clausulas e das
clausulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferéncia
internacional, a menos que as clausulas contenham informagéo confidencial,
hipotese em que a disposicdo serd tarjada e o Exportador dard conhecimento da

Parecer Juridico SERPRO: 0406/2023 — Versédo do Contrato: 20250822.1026 Pagina 46/58



fr,

6.1.6

6.2

6.2.1

6.2.2

6.2.3
6.2.4

6.2.5

6.2.6

' J) Serpro

supressdo a Autoridade Supervisora. Acatara, no entanto, as decisdes da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das clausulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informagao suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma copia das clausulas a
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

Estejam implementadas ou em fase final de implementacéo, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a seguranca dos Dados Pessoais durante
a transmissao ao Importador de Dados.

Sao obrigacbes das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

N&o existem razdes, na presente data, para crer que exista legislagéo local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas clausulas, sendo
sua obrigagcéo informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
gue lhe seja exigido, notificard a Autoridade Supervisora local assim que tiver
conhecimento de legislacéo deste teor.

Os dados pessoais serdo tratados para as finalidades acordadas, tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigagdes estabelecidas nas
presentes clausulas.

Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutencéo da exatiddo dos mesmos.

Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
sera o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato serd pelo e-mail
informado ao final, que cooperara de boa-fé com o Exportador de Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias uteis. Em caso de dissolucéo legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido, o Importador de Dados Pessoais assumira a responsabilidade pelo
cumprimento das obrigacdes previstas nesta clausula.

A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-a provas que
demonstrem que dispbe dos recursos financeiros necessarios para cumprir as
suas responsabilidades em relacdo aos Titulares.

Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados
Pessoais, podera facultar o acesso as suas instalacdes de tratamento de dados,
aos seus registros de dados e a toda a documentacdo necesséria para o
tratamento para fins de revisdo, auditoria ou certificacdo, excetuados os segredos
de negécio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais e a que o Importador de Dados ndo se tenha oposto em termos
razoaveis), para avaliar se estdo sendo cumpridas as garantias e as obrigacoes
aqui previstas, em horario comercial. Se assim for estabelecido em legislagédo
local da jurisdicdo do Importador de Dados Pessoais, 0 pedido sera sujeito a
aprovacao da Autoridade Supervisora do pais do Importador de Dados Pessoais.
Nesse caso, 0 Importador de Dados tratara de obter tempestivamente essa
aprovagao.
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Os dados pessoais serao tratados, a seu critério, nos termos:

Da legislacdo de protecdo de dados do pais em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

Das disposicOes pertinentes de qualquer decisdo da Autoridade Supervisora, das
quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida
autorizacdo ou decisdo e se encontra estabelecido em um pais em que estas
sdo aplicaveis, mas nao é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferéncia
ou das transferéncias de dados pessoais.

N&o serdo divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsaveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferéncia ao Exportador de
Dados e:

Que o Terceiro responsavel pelo tratamento o faca em conformidade com as
decisbes da Autoridade Supervisora da qual conste que um pais terceiro oferece
protecdo adequada;

Que o Terceiro responsavel pelo tratamento subscreva as presentes clausulas
ou outro acordo de transferéncia de dados pessoais hos mesmos termos deste;

Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferéncia, dos
destinatarios e do fato de os paises para 0s quais se exportardo os dados
poderem ter normas de protecdo de dados diferentes.

6.3 S&o obrigagcbes das PARTES, independentemente do enquadramento como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1

6.3.1.1

6.3.1.2
6.3.1.3

6.3.1.4

6.3.1.5
6.3.2

O tratamento de dados pessoais realizar-se-4 com base nas hipoteses legais do
pais do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislacdo brasileira (Lei
n°® 13.709/2018), as quais se submeterao os servi¢cos, responsabilizando-se:

Pela realizacdo do tratamento para propositos legitimos, especificos, explicitos e
informados ao Titular;

Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

Pela definicdo da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe informar
ao Titular que seus dados pessoais sdo compartilhados na forma prevista neste
Contrato.

1 E dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o
SERPRO é uma Empresa Publica Federal de Tecnologia da Informacéo,
responsavel por custodiar os dados pessoais controlados pela Republica
Federativa do Brasil;

Pela observancia dos principios definidos no artigo 6° da LGPD.

Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento” (a exemplo do disposto nos Arts. 7°,
| ou 11, | da LGPD), responsabilizar-se-a pela gestdo adequada do instrumento de
consentimento fornecido pelo Titular, e devera informa-lo sobre o
compartilhamento de seus dados, visando atender as finalidades para o
respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte,

6.3.3

6.3.4

6.3.5

6.3.6

guando solicitado, para analise da conformidade e para outras estritamente
necessdrias a correta execucdo do Contrato, e também visando atender
requisicoes e determinacfes das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Publico,
Poder Judiciario ou Orgaos de controle administrativo, desde que observadas as
disposicdes legais correlatas.

O tratamento seja limitado as atividades necessérias ao atingimento das
finalidades declaradas e para a execugcao do Contrato e do servigco contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigacéo legal ou regulatéria,
no exercicio regular de direito, por determinacdo judicial ou por requisicdo da
Autoridade Supervisora competente.

Em até dez dias, a outra Parte serA comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsavel, em um
prazo razoavel, eventuais desconformidades detectadas.

A outra Parte serd informada quando receber uma solicitacdo de um Titular de
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solugéo
tecnoldgica objeto do Contrato original indicado no preambulo.

Imediatamente, a outra Parte sera informada, sempre que qualquer intervencao
de Terceiros envolver a solugdo tecnoldgica objeto do presente Contrato, tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigacao ou apreensao de Dados Pessoais sob o controle da outra

Parte por funcionarios publicos ou qualquer indicacdo especifica de que tal
investigacao ou apreensao seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionarios publicos;

6.3.6.3 Qualquer informacdo que seja relevante em relacdo ao tratamento de Dados

7.1

7.2

7.3

Pessoais da outra Parte.
DA EXCLUSAO E DEVOLUQIT\O DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

As PARTES acordam que, quando do término da vigéncia do Contrato, devolveréao
todos os dados pessoais transferidos e as suas coépias ou 0s destruirdo,
certificando que o fizeram, exceto se a legislacdo imposta impedir a devolugcéo ou a
destruicdo da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que né&o
voltardo a ser tratados.

Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submetera os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigagbes decorrentes das
presentes clausulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferéncia de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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O Exportador de Dados, sem prejuizo de quaisquer outros direitos que possa
invocar contra o Importador de Dados, pode resolver as presentes clausulas,
devendo informar a Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for
exigido, em caso de:

A transferéncia de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da clausula
7.3;

Ao respeitar as presentes clausulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigacdes legais no pais de importacao;

O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou 0s compromissos assumidos em virtude das presentes clausulas;

Uma decisado definitiva que ndo admita recurso de um tribunal competente do pais
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora
considerar ter havido descumprimento das clausulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

Ter sido declarada a faléncia do Importador de Dados.

Nos casos previstos nas alineas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes clausulas.

As PARTES estipulam que a resolucdo das presentes clausulas em qualquer
momento, em quaisquer circunstancias e independentemente dos motivos, néo as
dispensa do cumprimento das obrigagbes e/ou das condigbes previstas nas
presentes clausulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

DAS RESPONSABILIDADES

Cada Parte é responsavel perante a outra Parte pelos danos causados pela
violagdo das presentes clausulas. A responsabilidade limita-se aos danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsavel perante os titulares
em caso de violagao de direitos, nos termos das presentes clausulas.

As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
gualidade de terceiros beneficiarios, as presentes clausulas, em especial as alineas
6.1.4,6.1.5,6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da clausula 6, contra o Importador de Dados ou 0
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdicdo do pais de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

Nos casos de alegada infracdo por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados ndo o faca em
um prazo razoavel, o Titular pode entdo executar os seus direitos diretamente
contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um
Exportador de Dados que nao tenha envidado esforcos razoaveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigacoes legais,
nos termos das presentes clausulas.
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Todas as responsabilidades das PARTES, serdo apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
0 que dispbe a Secao llIl, Capitulo VI da LGPD.

DAS DISPOSICOES FINAIS

As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediacéo
habitualmente disponivel e n&o vinculativo iniciado por um Titular ou pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazé-lo
a distancia, quer por telefone, quer por outros meios eletrénicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participacdo em outros procedimentos de arbitragem ou
mediacao, desenvolvidos para os litigios em matéria de protecdo de dados.

Cada uma das PARTES deve acatar a decisédo de um tribunal competente do pais
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do pais
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

Em caso de conflito entre as clausulas aqui previstas e as disposi¢cdes do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

As PARTES ajustardo variacdes a este instrumento que sejam necessarias para
atender aos requisitos de quaisquer mudancas nas Leis e Regulamentos de
Protecdo de Dados.

E expressamente proibida a utilizacdo da solucdo contratada para
higienizag&o/qualificacao indireta de bases cadastrais.

Caso qualquer disposicdo deste instrumento seja invalida ou inexequivel, o
restante deste documento permanecera valido e em vigor. A disposicao invalida ou
inexequivel deve ser:

Alterada conforme necessario para garantir a sua validade e aplicabilidade,
preservando as intengfes das PARTES o maximo possivel ou, se isso ndo for
possivel;

Interpretadas de maneira como se a disposi¢ao invalida ou inexequivel nunca
estivesse contida nele.
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ANEXO - RELATORIO CONSOLIDADO DE PREGOS E VOLUMES

1 OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS PRECOS UNITARIOS ESTAO
DEFINIDOS A SEGUIR:

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade | Preco Unitario Valor Total
Dialoga - Com Imunidade - Licen¢a Multicanal - Faixa 026 a 100 agentes Licenca por Agente 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - Licenca Multicanal - Faixa 101 a 500 agentes Licenca por Agente 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - Licenca Multicanal - Faixa 501 a 1.000 agentes Licenca por Agente 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - Licenca Multicanal - Faixa 1.001 a 2.000 agentes Licenca por Agente 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - Licenca Multicanal - Faixa 2.001 a 5.000 agentes Licenca por Agente 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - Licenca Multicanal - Faixa acima de 5.000 agentes Licenca por Agente 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - AddOn Lic. Colaboragéo - Faixa 026 a 100 colaboradores | Licenca por Colaborador 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - AddOn Lic. Colaboragéo - Faixa 101 a 500 colaboradores | Licenca por Colaborador 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Eé?;%%?ad—orgsom Imunidade - AddOn Lic. Colaboragdo - Faixa 501 a 1.000 Licenca por Colaborador 0 R$ 0.00 R$ 0.00
(I:Dci)?;%%?ad_orgs?m Imunidade - AddOn Lic. Colaboragdo - Faixa 1.001 a 2.000 Licenca por Colaborador 0 R$ 0.00 R$ 0.00
(I:Dci)?;%%?ad_orgsm Imunidade - AddOn Lic. Colaboragdo - Faixa 2.001 a 5.000 Licenca por Colaborador 0 R$ 0,00 R$ 0,00
(I:Dci)?;%%?ac;origm Imunidade - AddOn Lic. Colaboracdo - Faixa acima de 5.000 Licenca por Colaborador 0 R$ 0,00 R$ 0.00
Dialoga - Com Imunidade - Consultoria - Orientacao de Implementacéo Pacote 8 horas 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - Consultoria - Inicio rapido de operacdes Pacote 8 horas 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - Consultoria - Atualizagéo e Escalabilidade Pacote 8 horas 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - Consultoria - Sessfes de Design Pacote 8 horas 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - Consultoria - Migracao Pacote 8 horas 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade | Prego Unitario Valor Total
Dialoga - Com Imunidade - AddOn Campanha - Base de 1 a 10.000 destinatarios Por Tamanho da Base 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Dialoga - Com Imunidade - AddOn Campanha - Base de 10.001 a 50.000 destinatarios | Por Tamanho da Base 0 R$ 0,00 R$ 0,00
D|algga - Com Imunidade - AddOn Campanha - Base de 50.001 a 100.000 Por Tamanho da Base 0 R$ 0,00 R$ 0,00
destinatéarios
Dlalgga Com Imunidade - AddOn Campanha - Base de 100.001 a 250.000 Por Tamanho da Base 0 R$ 0,00 R$ 0,00
destinatéarios
Dlalqga Com Imunidade - AddOn Campanha - Base de 250.001 a 500.000 Por Tamanho da Base 0 R$ 0,00 R$ 0,00
destinatéarios
Dialoga - Com Imunidade - AddOn Campanha - Pacote Disparo até 50.000 Pacote 0 R$ 0,00 R$ 0,00
mensagens

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade | Preco Unitario Valor Total
WhatsApp Com Imunidade - Servigo de Instalacéo - Setup Instalacdo 0 R$ 1.891,1268 R$ 0,00
WhatsApp Com Imunidade - Assinatura mensal Valor mensal 12 R$ 425,5035 R$ 5.106,04
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem de Servigo Por mensagem 800.000 R$ 0,00 R$ 0,00
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Marketing Por mensagem 5.000 R$ 0,5849 R$ 2.924,50
\é\é%a(t)so,gpp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Utilidade - faixa O - de 0 até Por mensagem 10.000 R$ 0,0636 R$ 636,00
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Utilidade - faixa 1 - de 250.001 até Por mensagem 0 R$ 0,0608 R$ 0,00
2.000.000
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Utilidade - faixa 2 - de 2.000.001
até 17 000.000 Por mensagem 0 R$ 0,0571 R$ 0,00
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Utilidade - faixa 3 - de 17.000.001
até 35.000.000 Por mensagem 0 R$ 0,0543 R$ 0,00
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Utilidade - faixa 4 - de 35.000.001 Por mensagem 0 R$ 0,0505 R$ 0,00

até 70.000.000
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Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade | Preco Unitario | Valor Total
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Utilidade - faixa 5 - a partir de Por mensagem 0 R$ 0.0477 R$ 0,00
70.000.001
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Autenticagdo - faixa O - de 0 até Por mensagem 0 R$ 0,00 R$ 0,00
500.000
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Autenticacao - faixa 1 - de 500.001 Por mensagem 0 R$ 0,00 R$ 0,00
até 3.000.000
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Autenticagdo - faixa 2 - de
3.000.001 até 5.250.000 Por mensagem 0 R$0,00 R$ 0,00
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Autenticagdo - faixa 3 - de
5.250.001 até 10.000.000 Por mensagem 0 R$0,00 R$0,00
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Autenticacdo - faixa 4 - de
10.000.001 até 20.000.000 Por mensagem 0 R$0,00 R$0,00
WhatsApp Com Imunidade - Mensagem Modelo de Autenticacéo - faixa 5 - a partir de Por mensagem 0 R$ 0,00 R$ 0,00
20.000.001
WhatsApp Com Imunidade - Envio de Mensagem - Modelo Por mensagem 15.000 R$ 0,0200 R$ 300,00
WhatsApp Com Imunidade - Envio de Mensagem - Simples Por mensagem 800.000 R$ 0,0100 R$ 8.000,00

. . . Preco
Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Unitario Valor Total

SerproBots — Com Imunidade — Franquia até 5.000 conversag®es inteligentes Franquia 0 R$ 0,00 R$ 0,00
SerproBots — Com Imunidade — Conversagfes inteligentes — Faixa 1 de 5.001 até 15.000 Por conversacéo 0 R$ 0,00 R$ 0,00
SerproBots — Com Imunidade — Conversag6es inteligentes — Faixa 2 de 15.001 até 50.000 Por conversacéo 0 R$ 0,00 R$ 0,00
SerproBots — Com Imunidade — Conversagdes inteligentes — Faixa 3 de 50.001 até 150.000 Por conversacéo 0 R$ 0,00 R$ 0,00
SerproBots — Com Imunidade — Conversag0es inteligentes — Faixa 4 de 150.001 até 500.000 Por conversacéo 0 R$ 0,00 R$ 0,00
feor([))(r)oolztz)ts — Com Imunidade — Conversacdes inteligentes — Faixa 5 de 500.001 até Por conversacio 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Pr_ef; 0 Valor Total
Unitario
SerproBots — Com Imunidade — Conversaces inteligentes — Faixa 6 a partir de 1.000.001 Por conversacéo 0 R$ 0,00 R$ 0,00
SerproBots — Com Imunidade — Tokens de processamento de IA do modelo GPT-35- Milheiro 0 R$ 0,00 R$ 0,00

TURBO-16K para uso em chatbot
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ANEXO - IDENTIFICAGAO DO CLIENTE

1 INFORMACOES GERAIS:

CNPJ:

83.102.343/0001-94

Razao Social:

Municipio de Brusque

Enderego Completo:

Praca das Bandeiras, 77, Centro

CEP:

88.350-051

Inscricdo Municipal:

22765

Inscricéo Estadual*:

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

*Preencher caso exista

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATARIO)

Nome Completo:

Allan dos Santos Costa

CPF: 111.848.749-48
Cargo: Diretor-geral de Administragéo
Designacéao: Portaria n® 16.595 De 14 de Janeiro de 2025.

Endereco Eletrénico:

Allan.costa@brusque.sc.gov.br

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATARIO)*

Nome Completo*:

<Duplo clique para preencher>

CPF*:

Cargo*:

Designacéao*:

Endereco Eletronico*:

3 INFORMACOES COMPLEMENTARES:

*Preencher caso seja aplicavel

RESPONSAVEL FINANCEIRO

Nome Completo:

Rafael Vanelli

CPF:

052.233.589-61

Telefone:

47 4042-0200

Endereco Eletronico:

ti@brusque.sc.gov.br

RESPONSAVEL TECNICO

Nome Completo:

Pedro Henrique Camargo Ruthes

CPF:

086.678.779-80

Telefone:

47 4042-0200

Endereco Eletrénico:

Pedro.ruthes@brusque.sc.gov.br
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ANEXO - IDENTIFICAGCAO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATARIO)

Nome Completo: RAPHAEL CORREA DE CARVALHO
Cargo: Gerente de Departamento (Substituto)
CPF: 102.457.127.04

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATARIO)

Nome Completo: ROSANA PERAZZOLO DISCONZI
Cargo: Gerente de Divisédo

CPF: 988.098.490.00
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ANEXO - INFORMAGOES GLOBAIS DO CONTRATO

Numero do Contrato do Cliente*:

Vigéncia:

12 (doze) meses, contados a partir de sua data de
assinatura, prorrogaveis até o maximo de 120 (cento
e vinte) meses

Valor Total do Contrato:

R$ 16.966,54

Valor Total do Contrato por Extenso:

Dezeseis mil, novecentos e sessenta e seis reais e
cinquenta e quatro centavos.

Processo Administrativo de Contratagéo:

N° 064/2025

Dados da Dotagdo Orgcamentaria:

Atividade - Agdo 2033 - 0004.0126.0250 -
Manutencdo das Atividades do Departamento de
Tecnologia da Informacdo — Dotacdo 535
Atividade - Acdo 2309 - 0004.0122.0225 -
Manutencdo das Atividades da Secretaria de
Administracédo e Gestao Estratégica — Dotagdo 529

Regime de Execucao:

O regime de execucédo deste contrato é caracterizado
como empreitada por preco unitario.

IDENTIFICAGAO DAS TESTEMUNHAS

Nome da Primeira Testemunha:

Antbnio Carlos da Costa Alves

CPF da Primeira Testemunha:

01494291770

Nome da Segunda Testemunha:

<Duplo clique para preencher>

CPF da Segunda Testemunha:

<Duplo clique para preencher>

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF):

Brusque/SC

Data de Assinatura:

27 de abril de 2026

*Opcional
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	1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	1.1 O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

	2 DA VINCULAÇÃO
	2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº Nº 064/2025.
	2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os seus anexos.
	2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, sendo aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

	3 DA FUNDAMENTAÇÃO
	3.1 Esse contrato é celebrado por dispensa de licitação, com base no disposto no inc. IX, art. 75, da Lei nº 14.133/2021.

	4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
	4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

	5 DO REGIME DE EXECUÇÃO
	5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço unitário.

	6 DAS OBRIGAÇÕES
	6.1 São obrigações do CLIENTE:
	6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados, conforme especificação detalhada no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.
	6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo “Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.
	6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato, bem como comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas informações.
	6.1.4 Efetuar o correto pagamento dos serviços prestados dentro dos prazos especificados neste contrato.
	6.1.5 O CLIENTE compromete-se a não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos serviços contratados, salvo quando tal armazenamento ou reprodução:
	6.1.5.1.1 decorra da razoável fruição dos serviços, sendo indispensável para o exercício regular de suas atividades; ou
	6.1.5.1.2 seja exigido por obrigação legal ou regulatória.
	6.1.5.2 Nessas hipóteses, o CLIENTE deverá manter registros internos dos acessos, finalidades e fundamentos legais que justifiquem tal armazenamento, podendo ser solicitado a prestar informações ao SERPRO, a qualquer tempo, para fins de auditoria, responsabilidade compartilhada ou fiscalização pelos órgãos de controle.

	6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da qual foram concebidos e fornecidos ou para a prática de atos considerados ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do SERPRO.
	6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser suspensos, com a consequente comunicação do ocorrido às autoridades competentes e, em eventual confirmação, o SERPRO poderá rescindir o presente contrato e iniciar o processo de apuração de responsabilidade do agente que tenha dado causa a estas práticas.


	6.2 São obrigações do SERPRO:
	6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE tenha assegurado as condições necessárias para a utilização dos serviços contratados.
	6.2.2 Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os serviços, Notas Fiscais e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.
	6.2.3 Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração Pública Federal.
	6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na execução dos serviços.


	7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL
	7.1 As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

	8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES
	8.1 As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços, bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.
	8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido que:
	8.2.1 Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como todos os seus resultados.
	8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações e conhecimentos a terceiros não envolvidos nesta relação contratual, sem autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.
	8.2.3 Não são tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste contrato.
	8.2.4 Qualquer exceção à confidencialidade só será possível caso prevista neste contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.
	8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito, de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus representantes legais, administradores, diretores, sócios, empregados, consultores ou contratados (em conjunto, doravante designados “REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.
	8.2.6 Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros documentos elaborados pelas PARTES ou por seus REPRESENTANTES com base nas informações descritas no item anterior serão também considerados “Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

	8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da confidencialidade ora pactuada.
	8.4 O descumprimento desta cláusula por qualquer das PARTES poderá ensejar a responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
	8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa, a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.
	8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

	8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual vazamento de dados ou outro tratamento de dados inadequado ou ilícito, será direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão, ou sob sua responsabilidade.
	8.6 O SERPRO não será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

	9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	9.1 Conforme dispõe o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o CLIENTE designará formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito cumprimento deste contrato.

	10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.
	10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

	11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 16.966,54 (Dezeseis mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos.).
	11.2 Os preços já incluem a tributação necessária para a prestação dos serviços, conforme a legislação tributária vigente.
	11.3 Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem pagos mensalmente pelo CLIENTE estão descritos no anexo “Relatório Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.
	11.4 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.
	11.5 Caberá ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as informações necessárias para envio eletrônico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de pagamento correspondentes aos serviços prestados.
	11.6 Desde o primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será encaminhado automaticamente pelo SERPRO para o e-mail informado pelo CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.
	11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE acesse e se cadastre no portal.

	11.7 O não recebimento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos documentos de cobrança mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.
	11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB do Ministério da Fazenda – MF.
	11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.
	11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.
	11.11 O valor mensal será atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente à prestação do serviço.
	11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes aos serviços prestados.


	12 DO ATRASO NO PAGAMENTO
	12.1 Não ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:
	12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e
	12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor faturado a partir da data do vencimento.

	12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a suspensão imediata dos serviços prestados pelo SERPRO, hipótese em que o CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos encargos financeiros deles decorrentes.

	13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS
	13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a retenção de tributos, via substituição tributária, caberá ao CLIENTE enviar os comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO (gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

	14 DA VIGÊNCIA
	14.1 O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.
	14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica, considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.


	15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	15.1 A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação orçamentária própria do CLIENTE, prevista no seu orçamento para o exercício corrente, conforme disposto a seguir: Atividade – Ação 2033 – 0004.0126.0250 – Manutenção das Atividades do Departamento de Tecnologia da Informação – Dotação 535 Atividade – Ação 2309 – 0004.0122.0225 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Gestão Estratégica – Dotação 529.
	15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da despesa a ser executada em tal exercício será objeto de Termo Aditivo ou Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos para sua cobertura.

	16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
	16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços, para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação se dará da seguinte forma:
	16.1.1 O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da Informação do Poder Executivo Federal – SISP, ou para outros CLIENTES que por fundamento normativo próprio se submetam à mesma sistemática de reajuste.

	16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da seguinte forma:
	16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do Contrato.

	16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.
	16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e tomando-se como base a seguinte fórmula:
	16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:
	16.6 Para o caso de utilização do ICTI, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados no sítio eletrônico do IPEA, localizado no seguinte endereço: http://www.ipea.gov.br.
	16.7 De acordo com o disposto no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, os reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.
	16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da assinatura do documento.
	16.9 De acordo com o art. 2º da Lei nº 10.192/2001, os efeitos do reajuste serão considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre suas aplicações.
	16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.
	16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes, integrantes ou não do SISP:
	16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.


	17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
	17.1 O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato. Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do objeto contratado em percentual superior a 25% do valor inicial atualizado do Contrato.

	18 DA RESCISÃO
	18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
	18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento, nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.
	18.3 Nos casos em que a prestação do serviço objeto deste contrato depender de autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do SERPRO, seja a que título for.
	18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e caberá ao CLIENTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.
	18.5 Condições específicas de rescisão decorrentes de características próprias do serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

	19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL
	19.1 Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.
	19.2 O CLIENTE deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam relacionadas aos serviços deste contrato.

	20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der causa, sem prejuízo de eventual responsabilização daquele que der causa ao inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.
	20.2 Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada, assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.
	20.3 Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.
	20.3.1 Constituirá:
	20.3.1.1 Advertência – Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não reiterada.
	20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na execução das disposições contratuais.
	20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços contratados para o período de referência.
	20.3.1.4 Inexecução total – O não recebimento de todas as parcelas dos serviços contratados.

	20.3.2 Por inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito à aplicação das sanções descritas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, de forma gradativa e proporcional à gravidade da falta cometida e de eventual dano causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.
	20.3.2.1 Em caso de descumprimento total das obrigações, o valor da multa não excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de mais de uma multa por descumprimento parcial das obrigações, a soma dos valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.
	20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

	20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:
	20.3.3.1 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de inexecução parcial reiterada.
	20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução total.


	20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.
	20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará ao CLIENTE por eventual diferença, preferencialmente, por meio de cobrança administrativa.

	21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018
	21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais” deste contrato.
	21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive dando-lhe conhecimento sobre a FINALIDADE do uso destas informações pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.

	22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO E DO PROCESSO DE INTEGRIDADE
	22.1 As PARTES, por si e por seus administradores, empregados e representantes comerciais, comprometem-se a observar e cumprir a Lei nº 12.846/2013 (“Lei Anticorrupção Brasileira”), regulamentada pelo Decreto nº 11.129/2022, e, no que lhes forem aplicáveis, as legislações internacionais e os tratados internacionais assumidos pelo Brasil, em especial a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA), promulgada pelo Decreto nº 4.410/2002, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), promulgada pelo Decreto nº 5.687/2006, e a Convenção sobre o Combate a Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000.
	22.1.1 O descumprimento da Lei Anticorrupção Brasileira e do seu decreto regulamentador poderá ensejar a rescisão motivada do presente contrato, a instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade dos envolvidos e, se for o caso, a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 6º, 8º, 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.

	22.2 As PARTES, por si e por seus administradores, empregados e representantes comerciais, comprometem-se, quando for aplicável, a observar e cumprir os dispositivos da Lei nº 9.613/1998 ("Lei de Lavagem de Dinheiro"), alterada pela Lei nº 12.683/2012, assim como a adotar e manter práticas de prevenção à lavagem de dinheiro e de financiamento ao terrorismo.
	22.3 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes comerciais devem conhecer e, no que for aplicável à relação contratual com o SERPRO, agir em conformidade com a Política de Integridade e Anticorrupção do Serpro, o Programa Corporativo de Integridade do Serpro (PCINT) e o Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, disponíveis em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/due-diligence-de-integridade.
	22.4 O CLIENTE está ciente de que o SERPRO poderá realizar, previamente à assinatura do contrato e, a qualquer tempo durante a vigência da relação contratual, avaliação de integridade para as contratações de produtos e serviços que envolvam dados pessoais, inclusive dados pessoais sensíveis, nos termos da Norma de Avaliação de Integridade de Clientes, a qual está disponível em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/due-diligence-de-integridade.
	22.5 As PARTES comprometem-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais, durante a vigência da relação contratual, de forma ética, íntegra, transparente e em conformidade com a legislação vigente.

	23 DA MATRIZ DE RISCOS
	23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as PARTES, declaram que a presente contratação não apresenta eventos supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

	24 DOS CASOS OMISSOS
	24.1 Os casos omissos serão decididos pelas PARTES, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

	25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO
	25.1 Aplicam-se às PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza jurídica destinadas à Administração Pública, em especial quanto à submissão dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.

	26 DO FORO
	26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

	27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e digitais é válida, exequível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-la.
	27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última assinatura ou do seu último aceite.

	28 DA PUBLICAÇÃO
	28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art. 175 da Lei n. 14.133/2021.

	1 ASPECTOS COMUNS DA PLATAFORMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
	1.1 Eventuais definições deste anexo de descrição de serviços, em desacordo com o estabelecido na seção geral deste contrato, sobrepõem as regras definidas na seção geral.
	1.2 São partes integrantes da solução os seguintes serviços:
	1.2.1 Dialoga: plataforma de atendimento, comunicação e colaboração em tempo real que oferece soluções integradas para empresas, organizações governamentais e outras instituições, oferecendo multicanalidade, permitindo que os cidadãos se comuniquem com o governo através de diversos canais, como chat na web, e-mail, WhatsApp, SMS e redes sociais.
	1.2.2 Plataforma Whatsapp Business: permite que médias e grandes empresas se comuniquem com os seus clientes em escala. No contexto de governo, ela permite que empresas e órgãos públicos ofereçam seus serviços aos cidadãos por meio do maior comunicador instantâneo do mercado brasileiro, o WhatsApp.
	1.2.3 Serpro Bots: Plataforma completa para construção, gestão e evolução de chatbots que possibilita que instituições públicas criem, operacionalizem e gerenciem seus próprios chatbots, assim como a realização de curadoria de conteúdo, a qual contribui no enriquecimento da inteligência artificial de um assistente virtual.


	2 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL
	2.1 A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva do SERPRO e seus parceiros, exceto para casos de customizações decorrentes da prestação dos serviços profissionais previstos neste contrato.

	3 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	3.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

	4 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO
	4.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.
	4.2 Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação reportada.
	4.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.
	4.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da ocorrência.
	4.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade (CQ) para avaliação do serviço prestado.
	4.6 Os acionamentos relativos ao objeto contratado deverão ser demandados serviço a serviço.
	4.7 Os acionamentos terão as seguintes classificações quanto à prioridade de atendimento:

	5 CANAIS DE ATENDIMENTO
	5.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na Central de Ajuda, acessível pelo endereço eletrônico: https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

	6 DOS SERVIÇOS COMPONENTES
	6.1 Abaixo são apresentados os aspectos específicos dos respectivos serviços.

	1 DEFINIÇÕES BÁSICAS
	1.1 Partes: todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o SERPRO.
	1.2 Cliente: pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área do Cliente do SERPRO.
	1.3 Loja SERPRO: website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.
	1.4 Central de Ajuda: website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.
	1.5 Área do Cliente: canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e senha, com acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

	2 Descrição geral do serviço
	2.1 O Dialoga é uma plataforma de atendimento, comunicação e colaboração em tempo real que oferece soluções integradas para empresas, organizações governamentais e outras instituições.

	3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO
	3.1 O que faz?
	3.1.1 Para o cidadão (Atendimento Omnichannel):
	3.1.1.1 Do ponto de vista de atendimento e comunicação com o cidadão, ela proporciona uma série de funcionalidades que facilitam e aprimoram a interação entre entidades governamentais e a população. Primeiramente, a plataforma oferece multicanalidade, permitindo que os cidadãos se comuniquem com o governo através de diversos canais, como chat na web, e-mail, WhatsApp, SMS e redes sociais. Isso garante que os cidadãos possam escolher o meio de comunicação mais conveniente para suas necessidades, aumentando a acessibilidade e a satisfação no atendimento.
	3.1.1.2 Além disso, o Dialoga proporciona respostas automatizadas e scripts, que ajudam a agilizar o atendimento de consultas comuns, fornecendo informações consistentes e rápidas. A plataforma também conta com ferramentas de categorização e priorização de atendimentos, permitindo que as solicitações dos cidadãos sejam organizadas de acordo com a urgência e o tema, garantindo respostas mais eficientes e dentro dos prazos estabelecidos. Com análises em tempo real e painéis de controle, as entidades governamentais podem monitorar o desempenho do atendimento, identificar gargalos e ajustar processos para melhorar a eficiência e a transparência. A integração com chatbots, como os criados pelo SerproBots, também permite um atendimento inicial automatizado, liberando os atendentes humanos para lidarem com questões mais complexas.

	3.1.2 Para o Agente Público (Colaboração entre Times):
	3.1.2.1 Do ponto de vista de comunicação e colaboração entre os agentes públicos, o Dialoga oferece uma série de funcionalidades que facilitam a interação eficiente e segura dentro das organizações governamentais. A plataforma proporciona canais de comunicação interna, que permitem a criação de grupos privados e públicos onde os agentes podem trocar mensagens, compartilhar documentos e colaborar em tempo real. Esses canais podem ser configurados de acordo com as necessidades específicas dos departamentos, promovendo uma comunicação segmentada e organizada.
	3.1.2.2 Além disso, o Dialoga suporta ferramentas de colaboração em tempo real, como chats em grupo e videoconferências, que facilitam reuniões e discussões, independentemente da localização física dos participantes. A plataforma atua como um hub centralizado de informações, onde documentos importantes, atualizações e recursos são armazenados e facilmente acessíveis para todos os membros da equipe, melhorando a gestão do conhecimento e a distribuição de informações. A segurança é uma prioridade, com canais de comunicação seguros que garantem a privacidade das conversas e a proteção de dados sensíveis através de controles de acesso e criptografia. As capacidades de análise e relatórios robustas permitem que os gestores acompanhem as tendências de comunicação, identifiquem gargalos e otimizem os fluxos de trabalho, promovendo uma colaboração mais eficiente e informada entre os agentes públicos.

	3.1.3 Funcionalidades:
	3.1.3.1 Este item aborda as características e especificações técnicas detalhadas da solução em questão. Ele inclui uma análise dos principais componentes, capacidades e funcionalidades. As especificações técnicas são essenciais para entender a qualidade, desempenho e eficiência da solução.

	3.1.4 Comunicação Multicanal:
	3.1.4.1 Integração de Canais: A plataforma suporta vários canais de comunicação, como webchat, e-mail, WhatsApp, Voz e Vídeo, SMS e redes sociais (Facebook Messenger, Twitter, etc.). Isso permite que os cidadãos escolham o meio mais conveniente para se comunicar com as entidades governamentais.
	3.1.4.2 Transferência Suave entre Canais: A plataforma garante que as conversas possam ser transferidas suavemente entre diferentes canais sem perda de informação, proporcionando uma experiência contínua e consistente para os cidadãos.

	3.1.5 Automação e Respostas Automatizadas:
	3.1.5.1 Respostas Predefinidas e Scripts: Possibilidade de configurar respostas automáticas para perguntas frequentes e scripts para orientar os agentes no atendimento, agilizando o processo de resposta e garantindo informações consistentes.
	3.1.5.2 Bots e Automação: Integração com chatbots, como os desenvolvidos pelo SerproBots, que podem realizar triagens iniciais, responder a perguntas comuns e encaminhar questões mais complexas para agentes humanos, melhorando a eficiência e reduzindo a carga de trabalho dos agentes.

	3.1.6 Categorização e Priorização de Atendimentos:
	3.1.6.1 Organização de Atendimentos: Ferramentas para classificar e organizar as consultas recebidas por categorias, tais como tipo de solicitação, urgência e departamento responsável, assegurando que cada consulta seja tratada pelo setor apropriado.
	3.1.6.2 Análises em Tempo Real: Painéis de controle em tempo real que permitem aos gestores monitorarem o volume de consultas, tempos de resposta e carga de trabalho dos agentes, ajustando rapidamente as prioridades conforme necessário.
	3.1.6.3 Distribuição Automática de Atendimentos: Os atendimentos são automaticamente distribuídos para atendentes ativos nos grupos designados, formando uma fila de atendimento eficiente.

	3.1.7 Segurança e Conformidade:
	3.1.7.1 Controles de Acesso e Permissões: Sistemas de controle de acesso que permitem definir permissões específicas para cada usuário com base em seu papel e responsabilidades, garantindo que apenas pessoas autorizadas possam acessar informações sensíveis.
	3.1.7.2 Criptografia e Privacidade: Uso de criptografia para proteger dados durante a transmissão e armazenamento, bem como conformidade com regulamentações de privacidade de dados, como a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados).
	3.1.7.3 Gestão de Atendentes: Registro e organização dos atendentes ativos, com a possibilidade de distribuí-los em grupos personalizados por temas, serviços, canais ou regiões geográficas.

	3.1.8 Ferramentas de Colaboração Interna:
	3.1.8.1 Chats em Grupo e Videoconferências: Recursos que permitem aos funcionários do governo realizarem chats em grupo e videoconferências, facilitando a colaboração e a tomada de decisão, independentemente da localização dos participantes.
	3.1.8.2 Hub Centralizado de Informações: Um repositório central onde documentos importantes, políticas, manuais e outras informações essenciais são armazenados e facilmente acessíveis para todos os funcionários, promovendo uma comunicação interna eficaz.

	3.1.9 Capacidades de Análise e Relatórios:
	3.1.9.1 Relatórios Personalizados: Ferramentas que permitem a criação de relatórios detalhados personalizados de acordo com as necessidades da organização, incluindo métricas de desempenho e indicadores-chave de performance (KPIs).
	3.1.9.2 Métricas e KPIs: Monitoramento de métricas essenciais como tempos de resposta, volume de consultas, satisfação do cliente (CSAT), e eficiência dos agentes, ajudando os gestores a tomar decisões baseadas em dados para melhorar os serviços.
	3.1.9.3 Feedback do Cidadão: Cada interação de serviço permite avaliação pelo cidadão, além de aplicar pesquisas de satisfação para coletar feedback valioso.

	3.1.10 Flexibilidade e Personalização
	3.1.10.1 Integração com Sistemas Existentes: A plataforma pode ser integrada com sistemas governamentais já existentes, como CRMs, ERPs, e sistemas de gestão documental, proporcionando uma visão unificada e facilitando a automação de processos.
	3.1.10.2 Customização de Funcionalidades: A plataforma é altamente personalizável, permitindo que cada entidade governamental adapte as funcionalidades às suas necessidades específicas, incluindo a criação de fluxos de trabalho personalizados e a definição de suas próprias categorias de tickets.

	3.1.11 Gestão de serviço (incidentes, eventos, problemas, etc.):
	3.1.11.1 Envolve a administração e coordenação de recursos, processos e funções para garantir a qualidade e eficiência dos serviços de TI. Isso inclui o gerenciamento de incidentes, onde são tratadas e resolvidas interrupções inesperadas ou reduções na qualidade dos serviços.

	3.1.12 Infraestrutura do SaaS em Nuvem de Governo:
	3.1.12.1 Fornecimento e gestão da infraestrutura em nuvem 100% nacional, garantindo a soberania dos dados.

	3.1.13 Gestão da Segurança:
	3.1.13.1.1 Envolve a implementação de protocolos rigorosos de segurança, incluindo a utilização de tecnologias de criptografia avançada e autenticação robusta para garantir a integridade e a confidencialidade das informações. Além disso, a gestão da segurança engloba a realização regular de auditorias de segurança e análises de vulnerabilidade, visando identificar e mitigar riscos potenciais de forma proativa.
	3.1.13.2 Serprobots ou Plataforma Whatsapp Business:
	3.1.13.2.1 Soluções de atendimento automatizado do Serpro e plataforma de integração com a API do WhatsApp, respectivamente.

	3.1.13.3 Central de serviços:
	3.1.13.3.1 Ponto centralizado para usuários solicitarem suporte, relatarem incidentes ou buscar informações relacionadas à solução. Todos os acionamentos (incidente, atendimento, reclamação, problemas etc.), de qualquer natureza, serão concentrados na central de serviços do Serpro. Para simplificar a entrega do serviço, acompanhar a performance global dos níveis de serviço e otimizar os gastos fazendo o bom uso do processo de gestão de serviços.

	3.1.13.4 Centro de Comando:
	3.1.13.4.1 Equipe que configura e acompanha o monitoramento dos serviços para garantir a devida resposta aos processos de gestão de serviço, principalmente de eventos e incidentes de forma a garantir a maior disponibilidade possível.

	3.1.13.5 Atendimento e Suporte 1º nível:
	3.1.13.5.1 Atendimento realizado por equipes que seguem os scripts de atendimento e buscam otimizar eficiência na entrega do serviço sem aumentar o gasto com equipes especializadas. Os scripts deste nível, são elaborados e repassados pelo responsável no 2º e 3º níveis de atendimento.

	3.1.13.6 Gestão Contratual:
	3.1.13.6.1 Administração dos aspectos contratuais, garantindo que os termos e condições sejam cumpridos e mantendo uma relação transparente entre o provedor da solução e seus clientes.

	3.1.13.7 Faturamento:
	3.1.13.7.1 Processo de emissão de faturas para os clientes, levando em consideração o uso de recursos e serviços associados à solução. Neste processo, o emissor controla os acordos de nível de serviço levando em consideração a disponibilidade da solução, aplicando quando devido dos descontos e/ou adições necessárias no período.

	3.1.13.8 Cobrança:
	3.1.13.8.1 Gestão do processo de cobrança, assegurando a precisão e a pontualidade na cobrança de serviços prestados. É responsável pelo recebimento do cliente final e repasse/pagamento para PARCEIRA.

	3.1.13.9 Relacionamento com cliente:
	3.1.13.9.1 Equipe que entende as necessidades do cliente, apresentando resultados e benefícios da solução, propondo melhorias de recursos e upgrade, colhendo feedbacks para melhoria contínua. Atua também como um facilitador para gerar agilidade e fluidez nas demandas do cliente, fazendo interface com as equipes de gestão do dia a dia, garantindo a satisfação ao longo do tempo.

	3.1.13.10 Solução de Integração:
	3.1.13.10.1 A plataforma responsável pela integração, fornecendo uma experiência omnichannel para o usuário.

	3.1.13.11 Customização da Solução:
	3.1.13.11.1 A customização da solução refere-se ao processo de adaptação e modificação de um produto ou serviço para atender às necessidades específicas e preferências de um cliente ou mercado.
	3.1.13.11.2 Evolução do Roadmap:
	3.1.13.11.2.1 Evolução com novas funcionalidades ou otimização da solução.


	3.1.13.12 Atendimento e Suporte 2º nível e 3º nível:
	3.1.13.12.1 Resolução de problemas complexos que exigem expertise técnica mais avançada, garantindo a estabilidade e a performance da solução.

	3.1.13.13 Orientação de implementação:
	3.1.13.13.1.1 É a implementação de soluções baseadas em Rocket.Chat conforme as melhores práticas e experiência da própria Rocket.Chat. Este serviço inclui: revisão de requisitos técnicos e de negócios, plano de design e implementação da solução, melhores práticas, orientação para o desenvolvimento do projeto e extensões de integrações.

	3.1.13.14 Início rápido de operações:
	3.1.13.14.1 É o suporte para implantação em produção e outros ambientes para implementação mais rápida. Este serviço inclui: revisão de arquitetura/ambiente, instalação, configuração, segurança, monitoramento, assistência à integração e transferência de conhecimento.

	3.1.13.15 Atualização e escalabilidade:
	3.1.13.15.1 Este serviço inclui a revisão de arquitetura/ambiente, o plano e execução de atualização, as melhores práticas e a revisão de personalizações e integrações.

	3.1.13.16 Serviço de sessões de design:
	3.1.13.16.1 É o serviço de criar um design de solução robusto com base em casos de uso, objetivos de negócios e outros fatores críticos. Este serviço inclui: discussão do caso de uso, requisitos comerciais e técnicos, arquitetura de referência, melhores práticas e exercício de dimensionamento.

	3.1.13.17 Serviço de migração:
	3.1.13.17.1 Este serviço inclui revisão de arquitetura/ambiente, migração de dados, instalação e configuração, segurança, monitoramento, assistência à Integração e transferência de conhecimento.

	3.1.13.18 Prospecção:
	3.1.13.18.1 Estratégia de go-to-market comercial e apoio técnico através de apresentações, demonstrações e PoCs, que serão realizadas pelar áreas comerciais do SERPRO e da Parceira.

	3.1.13.19 Consultoria:
	3.1.13.19.1 Prestação de serviços consultivos para otimizar a implementação, melhorar a eficiência operacional e fornecer insights estratégicos para o cliente. O Serviço de Consultoria visa apoiar o cliente no desenho de projetos dedicados, relacionados à implementação da solução. Serviços de Consultoria podem ser necessários em um projeto de implantação, como requisitos específicos (não padrão) para o atingimento das metas observadas no Assessment. Podem também surgir na fase de pós-venda, como resultado da identificação de novas necessidades.

	3.1.13.20 Marketing:
	3.1.13.20.1 Desenvolvimento e execução de estratégias de marketing para promover a solução, atrair clientes potenciais e expandir a base de usuários. Envolve campanhas cooperadas em eventos patrocinados, encontros imersivos de experiência e material publicitários de apoio nos processos de pré-venda, onboarding, mídia (on e offline) e outros.




	4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
	4.1 A consultoria especializada estará disponível para ser acionada conforme a necessidade do cliente, oferecendo flexibilidade e suporte adaptado às demandas específicas. Essa abordagem garante que os clientes tenham acesso à assistência profissional e orientação especializada sempre que necessário, proporcionando uma solução dinâmica e ágil para suas questões ou desafios.

	5 DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PAGAMENTO/COBRANÇA
	5.1 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

	6 Níveis de Serviço
	6.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento encontram-se definidos a seguir:
	6.2 A disponibilidade de acesso será considerada no horário de funcionamento do serviço, desconsiderando-se as paradas previamente comunicadas, bem como aquelas programadas nos sistemas estruturantes fontes da informação.
	6.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por erros de operação do CLIENTE.

	1 DEFINIÇÕES BÁSICAS
	1.1 Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o SERPRO.
	1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área do Cliente do SERPRO.
	1.3 Loja Serpro: Website de venda dos produtos e serviços Serpro, acessível pelo endereço eletrônico: loja.serpro.gov.br.
	1.4 Central de Ajuda: Website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo endereço: centraldeajuda.serpro.gov.br.
	1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e senha, com acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões financeiras, através do endereço: cliente.serpro.gov.br.
	1.6 Ambiente Gerenciador de Negócios (Business Manager – BM): Conta corporativa no Meta Business Suite que agrupa várias WABAs de clientes Serpro, centralizando permissões, faturamento e consolidação de volume para descontos.
	1.7 Botão de CTA (Call-to-Action Button): Elemento clicável em anúncios ou páginas do Facebook/Instagram que abre o WhatsApp já direcionado ao órgão público, iniciando a conversa.
	1.8 Cloud API: Ambiente disponibilizado pela Meta para uso dos BSPs para disponibilização das APIs da WhatsApp Business Platform. Visa substituir o ambiente on-premise anteriormente disponibilizado pelos BSPs, diminuindo custo da solução para o BSP e facilitando a manutenção da solução e atualização dos softwares instalados.
	1.9 Custo Operacional Serpro: Valor fixo por mensagem destinado a infraestrutura, monitoramento, backups, gestão de risco e suporte; soma-se à Tarifa Meta para compor o preço final.
	1.10 FEP – Free Entry Point Window (Janela de Ponto de Entrada Gratuita): Intervalo de 72 h sem Tarifa Meta iniciado quando o órgão responde, em até 24 h, à primeira mensagem originada por um Botão de CTA. Dentro dessa janela qualquer template (Utilidades, Marketing, Autenticação) permanece gratuito em relação à Meta.
	1.11 Graph API: A Graph API é a principal forma de os aplicativos lerem e gravarem no gráfico social do Facebook. Todos os SDKs e produtos da Meta interagem com a Graph API de algum modo, e outras APIs disponibilizadas pela Meta são extensões dela.
	1.12 ID de Template (Template ID): Código gerado pela Meta ao aprovar o template; usado na API para disparos programáticos.
	1.13 Índice de Qualidade (Quality Rating): Pontuação calculada pela Meta com base em bloqueios, denúncias e engajamento; influencia limites de envio e pode gerar restrições se ficar baixo.
	1.14 Janela de Atendimento (Customer Service Window): Período de 24 h que se abre sempre que o cidadão envia ou responde a uma mensagem. Durante essa janela o órgão pode responder ilimitadamente e enviar templates Utilidades sem Tarifa Meta, arcando apenas com o Custo Operacional Serpro.
	1.15 Limite de Mensagens (Messaging Limit): Faixas que definem quantos usuários únicos uma WABA pode alcançar por dia com templates proativos (ex.: 1 K, 10 K, 100 K). Evolui conforme histórico de qualidade e verificação do negócio.
	1.16 Mensagens de Modelo / Templates (Template Messages): Mensagens estruturadas aprovadas pela Meta, usadas para envios proativos ou fora da Janela de Atendimento. Classificam-se em Utilidades, Marketing e Autenticação.
	1.17 Mensagens de Serviço (Service Messages): Respostas enviadas pelo órgão dentro da Janela de Atendimento. Não geram Tarifa Meta; apenas o Custo Operacional Serpro se aplica.
	1.18 Mensagens Proativas (Proactive Messages): Templates enviados sem interação do usuário nas últimas 24 h. Requerem opt-in e seguem a fórmula de preço: Tarifa Meta + impostos + Custo Operacional Serpro.
	1.19 Namespace de Template (Template Namespace): Identificador único vinculado à conta e ao idioma de um template; facilita controle de versões e traduções.
	1.20 OBO - On Behalf Of: Modelo de atuação onde uma empresa realiza ações em nome da outra (on behalf of). Considerando o contexto da Plataforma WhatsApp Business, o Serpro pode, com concenso do cliente, realizar operações e cadastros nos dados, números e outras informações na WABA do cliente, facilitando alguns processos para validações de conta, número, nome de exibição, entre outros.
	1.21 Opt-in: Consentimento expresso do cidadão, obtido fora do WhatsApp ou por mensagem de serviço, que autoriza o envio de mensagens proativas.
	1.22 Opt-out : Ação pela qual o usuário revoga o opt-in (palavra-chave, botão “sair” ou recurso nativo do app). O órgão deve sempre oferecer instruções claras de descadastramento.
	1.23 Provedor de Soluções Parceiro (Partner Solution Provider – PSP): Empresa autorizada pela Meta a oferecer e gerenciar a Plataforma WhatsApp Business. O Serpro atua como PSP para contas governamentais.
	1.24 Selo Azul – Conta Comercial Oficial (Official Business Account): Distintivo que exibe o nome da entidade em vez do número, sinalizando autenticidade e aumentando a confiança do cidadão.
	1.25 Status do Número de Telefone (Phone Number Status): Estado operacional do número: Connected, Flagged, Restricted ou Disabled. “Flagged” indica qualidade baixa; “Disabled” bloqueia todo o tráfego.
	1.26 Tarifa Meta (Meta Fee): Preço unitário oficial divulgado pela Meta para cada categoria de template e país, já com ICMS, PIS/COFINS e ISS inclusos; repassado integralmente ao cliente.
	1.27 Tipos de Mensagem (Message Categories):
	1.27.1 Utilidades (Utility) – Notificações transacionais específicas do usuário (protocolo, lembrete). Gratuitas na Janela de Atendimento; tarifadas como proativas fora dela e elegíveis a desconto por volume.
	1.27.2 Marketing (Marketing) – Promoções, newsletters ou comunicados sem contexto individual. Sempre tarifadas; não participam de tiers de volume; sujeitas a limite diário por usuário.
	1.27.3 Autenticação (Authentication) – Códigos OTP ou verificações em duas etapas. Tarifadas por template, com preços decrescentes conforme o volume mensal consolidado.
	1.27.4 Serviço (Service) – Respostas dentro da Janela de Atendimento; isentas de Tarifa Meta.

	1.28 Verificação da Empresa (Business Verification): Procedimento de validação documental no Business Manager, pré-requisito para solicitar o Selo Azul e ampliar limites de envio.
	1.29 Verificação em Duas Etapas (Two-Step Verification): Senha adicional configurada na WABA para proteger contra sequestro de conta.
	1.30 Webhook: URL configurada para receber em tempo real eventos do WhatsApp (mensagens, status, cliques em botões), permitindo integração com sistemas internos.
	1.31 WABA – Conta WhatsApp Business (WhatsApp Business Account): Conta oficial vinculada a um número verificado na Plataforma WhatsApp Business. Cada WABA possui assinatura mensal que inclui suporte, SLA e relatórios.
	1.32 WhatsApp Messenger: Aplicativo de conversa e troca de mensagens, utilizado por grande parte da população no dia a dia geralmente utilizado nos smartphones, mas que também possui versões web e desktop.
	1.33 WhatsApp Business: Aplicativo de conversa e troca de mensagens, utilizado em geral por pequenas empresas e empreendedores, permite respostas automáticas e algumas outras funcionalidades, porém sem integração com sistemas.
	1.34 Plataforma WhatsApp Business (WhatsApp Business Platform): Plataforma de comunicação de sistemas com o serviço WhatsApp Business, se trata de serviço pago, provido pela Meta, mas comercializado e disponibilizado através dos BSPs, em geral utilizado por empresas de médio e grande porte com integrações aos seus sistemas para envio de notificações ou atendimento de usuários, em geral com uso de um chatbot.
	1.35 WhatsApp Business API: Se refere à WhatsApp Business Platform, o nome API era utilizado anteriormente, mas a Meta alterou a nomenclatura para WhatsApp Business Platform ou Plataforma WhatsApp Business. Em geral o nome a ser utilizado é o de Plataforma, mas ainda é comum encontrarmos quem se referencie através do nome API ou até encontrá-lo em documentações.

	2 Descrição geral do serviço
	2.1 A Plataforma WhatsApp Business permite que órgãos e empresas de governo se comuniquem de forma personalizada, mais eficiente e em grande escala com o cidadão. Ao disponibilizar serviços digitais diretamente no aplicativo de mensagens mais utilizado pelos brasileiros, o WhatsApp, ela possibilita que os cidadãos abram chamados, acompanhem solicitações e recebam alertas governamentais de forma instantânea e segura. A integração da Plataforma WhatsApp Business a sistemas do governo simplifica o acesso a serviços digitais, amplia a inclusão, reforça a transparência e otimiza recursos operacionais da administração pública.
	2.2 Esta plataforma consiste em duas APIs principais:
	2.2.1 WhatsApp Business API: envia e recebe mensagens de usuários.
	2.2.2 API de Gerenciamento de Negócios: gerencia de forma programática as configurações e os ativos de uma conta na Plataforma WhatsApp Business, e assim recebe atualizações de status de qualidade de números de clientes.


	3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO
	3.1 A solução é composta de uma API que atua como um middleware entre o ecossistema do WhatsApp e os sistemas que o cliente possui (como chatbots, plataformas de CRM e de marketing, dentre outros), e um gerenciador de fila de mensagens que garante a vazão adequada e a sua escalabilidade.
	3.2 O usuário final da solução não precisa de nenhum software adicional instalado no seu smartphone ou computador pessoal, basta ele conhecer o número de telefone do órgão de governo para iniciar a comunicação através do aplicativo WhatsApp já instalado no seu celular.
	3.3 Desde 1.º de julho de 2025 a Plataforma WhatsApp Business deixou de usar o conceito de conversa (janela de 24 h) como base de cobrança. O faturamento passa a ocorrer por mensagem (template) proativa entregue, mantendo gratuitas todas as respostas recebidas do cidadão durante a janela de atendimento. Sobre cada mensagem aplica-se ainda o custo operacional do serviço cobrado pelo Serpro. As mensagens se subdividem em quatro tipos:
	3.3.1 Serviço: As mensagens de serviço são respostas enviadas pelas empresas aos usuários após o recebimento de uma mensagem iniciada pelo usuário. Elas ocorrem dentro da chamada "janela de atendimento" de 24 horas. Esse tipo de mensagem é ideal para dar continuidade a um atendimento iniciado pelo cidadão, tirar dúvidas, resolver solicitações ou encaminhar informações complementares sem nenhum custo adicional. Como são iniciadas pelo usuário, não exigem modelo aprovado nem geram cobrança, o que torna essa categoria estratégica para o relacionamento pós-venda e atendimento proativo com baixo custo;
	3.3.2 Utilidades: Mensagens de utilidade são mensagens proativas enviadas pela empresa ao usuário com o objetivo de fornecer informações importantes relacionadas a uma transação, serviço ou interação em andamento. Exemplos incluem confirmação de agendamento, envio de nota fiscal, status de entrega ou lembretes de consulta médica. A cobrança é feita por mensagem enviada, mas esse tipo de mensagem permanece gratuito se for enviado dentro da janela de atendimento iniciada pelo usuário. Para ser classificada como utilitária, a mensagem deve ser objetiva, sem elementos promocionais, e conter dados específicos do usuário (como nome, número de protocolo ou detalhes de agendamento);
	3.3.3 Marketing: mensagens de marketing são comunicações proativas de caráter promocional ou de engajamento enviadas pelos órgãos públicos após consentimento prévio do cidadão (opt-in) e cobradas por template entregue. No contexto governamental, podem incluir: convites para mutirões de vacinação, campanhas de atualização do CadÚnico, divulgação de novos serviços no portal gov.br, lembretes de renegociação de dívidas tributárias, abertura de audiências públicas ou “lives” de prestação de contas. O WhatsApp estabelece um limite diário de mensagens de marketing que cada cidadão pode receber (geralmente uma por dia); esse limite é aumentado se o usuário responder a esta mensagem, possibilitando novos. Por isso, recomenda-se inserir CTAs claros — por exemplo “Confirmar presença”, “Quero saber mais” ou “Responder com 1 para participar” — que incentivem a resposta, elevem o engajamento e maximizem o ROI das campanhas governamentais.
	3.3.4 Autenticação: Esse tipo de mensagem é usado para validar a identidade do usuário por meio de senhas temporárias (OTP - One-Time Password), como em processos de login seguro, recuperação de senha ou verificação em dois fatores. São modelos simples e rápidos, com foco em segurança e agilidade.


	4 DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS MÍNIMOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
	4.1 Restrições de Comercialização por Políticas da Plataforma
	4.1.1 Conforme a política da Meta para uso político e governamental, o Serpro — na qualidade de Provedor de Soluções — deve observar e fazer cumprir as seguintes regras:
	4.1.1.1 Entidades governamentais
	4.1.1.1.1 Permitido: Órgãos e empresas públicas podem utilizar a Plataforma WhatsApp Business exclusivamente por intermédio de um provedor de soluções, como o Serpro.
	4.1.1.1.2 O Serpro fornece a infraestrutura, o onboarding e o suporte necessários, garantindo conformidade às políticas da Meta.

	4.1.1.2 Atividades e atores terminantemente proibidos
	4.1.1.2.1 Políticos, partidos e campanhas eleitorais: candidatos, coligações, comitês financeiros ou qualquer comunicação de campanha.
	4.1.1.2.2 Órgãos de segurança: forças policiais, instituições militares e agências de segurança ou de inteligência nacionais.
	4.1.1.2.3 Prestadores de serviços políticos: empresas ou consultores que atuem em estratégia de campanha, marketing político, análise de dados eleitorais ou operações de votação eletrônica.
	4.1.1.2.4 Prestadores de serviços exclusivos do governo que se enquadrem nos grupos acima também não podem operar a plataforma.


	4.1.2 Responsabilidade do Serpro
	4.1.2.1 Manter processos de validação de clientes para garantir que apenas entidades governamentais elegíveis entrem na plataforma.
	4.1.2.2 Bloquear ou encerrar qualquer uso que infrinja as restrições acima, em alinhamento às diretrizes da Meta e aos termos contratuais.
	4.1.2.3 Atualizar clientes sobre alterações de política que a Meta venha a publicar, assegurando continuidade em conformidade.

	4.1.3 Importante: o não cumprimento dessas restrições pode resultar em suspensão ou desativação imediata do número do WhatsApp Business, além de sanções contratuais. Em caso de dúvida sobre elegibilidade, consulte o time de produto do Serpro antes de prosseguir com a integração.

	4.2 Serviço de Instalação / Setup
	4.2.1 Para a implantação do serviço deverá ser contratado o Serviço de instalação / setup que compreende consultoria para configuração do ambiente gerenciador de negócios do cliente; a criação da conta WhatsApp que representará a carteira do cliente (WABA) no ambiente gerenciador de negócios do Serpro; consultoria e priorização sobre solicitações relacionadas a políticas, números do WhatsApp e nomes de exibição; consultoria e apoio no processo de obtenção do Selo Official Business Account (selo OBA). Em cenários de portabilidade (quando o cliente já possui número oficial na Plataforma WhatsApp Business contratado com outro BSP), o processo de instalação é um pouco diferente, mas o esforço empreendido para o resultado é equivalente.
	4.2.2 Na maioria dos casos, cada CNPJ ou cliente contratante possui apenas uma WABA sendo que os números de telefone e respectivos nomes de exibição cadastrados naquela WABA precisam ter relação explícita com aquele CNPJ, possibilitando o processo de validação e obtenção do Selo OBA.
	4.2.3 Um cliente que necessite de múltiplas WABAs deverá fornecer um CNPJ para cada uma delas por conta desta limitação. Estes CNPJs precisam ter vínculo explícito com o cliente contratante, bem como pertencer hierarquicamente a ele, possibilitando o processo de validação e obtenção do Selo OBA. Além disso, cada CNPJ precisará existir no ecossistema da Meta, possuindo Ambiente Gerenciador de Negócios próprio para possibilitar a criação de cada WABA.
	4.2.4 O Serviço de instalação / setup será cobrado uma vez para cada WABA criada para este cliente, durante a execução deste serviço para aquela WABA.

	4.3 Assinatura Mensal
	4.3.1 Todo cliente contratará uma Assinatura mensal por WABA que compreende o gerenciamento daquela WABA; apoio na validação de modelos de mensagens para notificações; priorização no atendimento de tickets com a Meta; constante atualização de recursos da WhatsApp Business API; e manutenções corretivas relacionadas a atualizações da API.
	4.3.2 A cobrança da Assinatura mensal de uma WABA ocorrerá após a execução do Serviço de instalação / setup daquela WABA ou após 60 dias do início da execução deste serviço de instalação.

	4.4 Modelo de Cobrança por Mensagens
	4.4.1 Desde 1º de julho de 2025, a cobrança por uso da plataforma passa a ser calculada por mensagem. Cada envio proativo — seja ele de Utilidades, Marketing ou Autenticação — tem um custo formado pela Tarifa Meta definida para o Brasil, acrescida dos impostos aplicáveis, mais um custo operacional fixo cobrado pelo Serpro para cobrir infraestrutura, monitoramento, backups e suporte. Mensagens de serviço enviadas dentro da janela de atendimento de 24 horas permanecem isentas da Tarifa Meta, mas continuam sujeitas ao custo operacional, garantindo transparência e previsibilidade orçamentária para o cliente.
	4.4.2 Estrutura de preço por mensagem
	4.4.2.1 Custo final da mensagem = Tarifa Meta (tabela oficial + impostos) + Custo Operacional Serpro
	4.4.2.2 Templates proativos (Mensagem Modelo de Utilidades, Marketing, Autenticação) são tarifados individualmente de acordo com essa fórmula.
	4.4.2.3 Mensagens de serviço enviadas durante a janela de atendimento de 24 horas não geram Tarifa Meta, apenas o custo operacional do Serpro é aplicado.


	4.5 Janela de atendimento de 24 horas
	4.5.1 Sempre que o cidadão inicia um contato ou responde a uma mensagem, abre-se uma janela gratuita de 24 horas. Durante esse período, a instituição pode responder quantas vezes forem necessárias e ainda enviar templates de Utilidades sem incorrer na Tarifa Meta, arcando apenas com o custo operacional. Passadas 24 horas sem nova interação do usuário, qualquer envio volta a ser considerado template proativo, sujeito à fórmula de preço descrita acima. Para maximizar a gratuidade, recomenda-se estimular respostas do cidadão — por exemplo, com menus rápidos ou confirmações simples — e programar lembretes antes de a janela se encerrar.

	4.6 Ponto de Entrada Gratuito
	4.6.1 Desde 1.º de julho de 2025, a Meta mantém e oficializa a Janela de Ponto de Entrada Gratuito (do inglês, Free Entry Point Window – FEP), um intervalo de 72 horas sem cobrança da Tarifa Meta sempre que o cidadão entra no canal pelo botão de mensagem de uma Página no Facebook ou Instagram, ou por um anúncio Click-to-WhatsApp.


	5 DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PAGAMENTO/COBRANÇA
	5.1 O período de faturamento dos serviços aqui descritos será contabilizado a partir do dia 1 até o último dia do mês de referência..

	6 Níveis de Serviço
	6.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos em favor do CLIENTE pelo respectivo descumprimento encontram-se definidos a seguir e levarão em consideração o período de faturamento especificado nas condições gerais deste contrato:
	6.1.1 A disponibilidade de acesso será considerada no horário de funcionamento do serviço, desconsiderando-se as paradas previamente comunicadas, bem como aquelas programadas nos sistemas estruturantes fontes da informação.

	6.2 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por erros de operação do CLIENTE.

	1 DEFINIÇÕES BÁSICAS
	1.1 Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o SERPRO.
	1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área do Cliente do SERPRO.
	1.3 Loja Serpro: Website de venda dos produtos e serviços Serpro, acessível pelo endereço eletrônico: loja.serpro.gov.br.
	1.4 Central de Ajuda: Website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo endereço: centraldeajuda.serpro.gov.br.
	1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e senha, com acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões financeiras, através do endereço: cliente.serpro.gov.br.
	1.6 Chatbot: São interfaces conversacionais disponibilizadas através de canais web e mobile que permitem ao usuário fazer perguntas para obter informações através de interações que simulam o diálogo com um ser humano. Também são capazes de executar transações pelo usuário nos serviços em que o chatbot tenha sido treinado. Se beneficiam da interface visual para lidar com interações complexas com o usuário, como dar instruções e fornecer links e gráficos.
	1.7 OpenAI: OpenAI é uma empresa de pesquisa de inteligência artificial estadunidense responsável pela criação do modelo GPT, utilizado pelo famoso chatbot “ChatGPT”.
	1.8 GPT: “Generative Pre-trained Transformer” é um modelo de linguagem de Inteligência Artificial generativa criado pela OpenAI através de técnicas sofisticadas para produzir texto semelhante ao humano.
	1.9 Token: Token é a unidade básica que os modelos GPT da OpenAI usam para calcular o comprimento de um texto.
	1.10 Plataforma WhatsApp Business: Plataforma de comunicação de sistemas com o serviço WhatsApp Business, que se trata de serviço pago, provido pela Meta mas comercializado e disponibilizado através dos BSPs, em geral utilizado por empresas de médio e grande porte com integrações aos seus sistemas para envio de notificações ou atendimento de usuários, em geral com uso de um chatbot.
	1.11 PLN: Processamento de Linguagem Natural é uma técnica de aprendizado de máquina que oferece aos computadores a capacidade de interpretar, manipular e compreender a linguagem humana.

	2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO
	2.1 O Serprobots é uma Plataforma completa para construção, gestão e evolução de chatbots.
	2.2 Através da Plataforma Serprobots, gerenciar integrações tornou-se algo rápido e fácil, uma vez que a Plataforma oferece conexões e canais para que o assistente virtual possa ficar ainda mais inteligente e acessível.
	2.3 A Plataforma Serprobots possibilita que instituições públicas criem, operacionalizem e gerenciem, de forma fácil e intuitiva, seus próprios chatbots. A Plataforma, além de permitir a configuração e instanciação de novos chatbots, possibilita a realização de curadoria de conteúdo, a qual contribui no enriquecimento da inteligência artificial de um assistente virtual.
	2.4 Simplifica a operação de sistemas e reduz a necessidade e a quantidade de atendimentos presenciais ao público, reduzindo assim custos para a administração pública.
	2.5 Permite que instituições públicas ofereçam modelos de atendimento simples e inteligentes, com respostas personalizadas, de forma inovadora e imediata, por meio de alguns canais preferidos pelo cidadão.

	3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO
	3.1 Com o uso da Plataforma Serprobots, a gestão do desenvolvimento e da infraestrutura por trás do software de um chatbot fica abstraída. Tudo é feito de forma visual através dos módulos da plataforma.
	3.2 Além de oferecer um módulo Gerenciador, a Plataforma Serprobots proporciona manter e evoluir as habilidades de um chatbot, através da interface de Curadoria, bem como acompanhar vários aspectos das conversas, tais como: estatísticas de acesso, informações analíticas, dados históricos e até análise específica de cada mensagem e conversa que ocorreu em um chatbot.
	3.3 Módulo gerenciador
	3.4 Ao acessar o Gerenciador do Serprobots utilizando suas credenciais, o usuário consegue criar um chatbot. Para tanto ele precisará passar pelas etapas abaixo:
	3.4.1 Cadastrar as informações gerais do chatbot.
	3.4.2 Configurar a conversação escolhendo e configurando os componentes disponíveis.
	3.4.3 Definir se a interface conversacional será “Informacional” e/ou “Transacional”.
	3.4.3.1 Um chatbot “informacional” possui um conteúdo fixo e tem por objetivo o esclarecimento de dúvidas.
	3.4.3.2 Um chatbot “transacional” tem por objetivo se integrar com sistemas transacionais a fim de obter informações específicas.

	3.4.4 Configurar os canais de comunicação com o usuário. Por padrão, será utilizado o canal Web.
	3.4.5 Publicar o chatbot em um ambiente (Homologação ou Produção).
	3.4.5.1 Uma vez publicado, o usuário conseguirá acessar o chatbot através de uma URL ou mesmo incluir uma chamada visual ao chatbot no canto inferior do seu sistema web.

	3.4.6 O Gerenciador do Serprobots também oferece seções para que usuários com perfil de Gestão possam adicionar membros na equipe de manutenção do chatbot e gerenciar informações comerciais do chatbot.

	3.5 Módulo de Curadoria
	3.5.1 O módulo de Curadoria proporciona aos usuários curadores uma manutenção facilitada dos componentes conversacionais, inclusive permitindo editar e configurar informações diretamente na área referente ao motor de inteligência artificial, caso algum venha a ser utilizado.
	3.5.2 A curadoria do Serprobots oferece ao usuário (ou curador) a facilidade de gerenciar todos os componentes do seu chatbot numa única ferramenta e de forma visual. Não é necessário que o curador conheça outras ferramentas a fundo, como algum motor de inteligência artificial, por exemplo. Dessa forma, a gestão do chatbot se torna uma tarefa mais simples e o curador tem maior produtividade na evolução do chatbot, preparando-o para interagir da melhor forma possível com as pessoas.
	3.5.3 Para acessar o módulo de Curadoria, o curador deve utilizar suas credenciais. Depois que acessar o ambiente, ele deve escolher em qual chatbot irá realizar a curadoria.
	3.5.4 Uma vez que o chatbot foi selecionado, o curador pode:
	3.5.4.1 Adicionar e remover componentes no fluxo de conversa.
	3.5.4.2 Alterar a localização de cada componente no fluxo de conversa.
	3.5.4.3 Alterar as configurações dos componentes como mensagens de respostas.
	3.5.4.4 Gerenciar o motor de inteligência artificial, caso algum esteja sendo utilizado, incluindo fluxo de diálogo, intenções e entidades.
	3.5.4.5 Publicar e testar em ambiente de desenvolvimento, um fluxo de conversa.
	3.5.4.6 Criar e executar conjuntos de testes automatizados para o chatbot.


	3.6 IBM Watson Assistant
	3.6.1 O componente IBM Watson Assistant permite que a mensagem do usuário ao chatbot seja enviada a servidores externos da nuvem Cloud da IBM onde será interpretada e respondida por um motor de inteligência artificial referência de mercado com base em informações pré-cadastradas pelo gestor da empresa contratante da Plataforma Serprobots no componente.
	3.6.1.1 Sua utilização não é cobrada à parte da Plataforma Serprobots pois sua cota de uso média está dentro do contrato do Serpro Multicloud com a Cloud, serviço de nuvem da IBM que disponibiliza a API.


	3.7 OpenAI GPT
	3.7.1 Este componente permite que seu chatbot conecte-se à nuvem da Azure e utilize o serviço de GPT da OpenAI. Através deste componente, é possível criar chatbots utilizando tudo o que o GPT é capaz de fazer, mas de forma simples e prática, permitindo que se utilize todo o poder dos modelos generativos em IA em um chatbot.
	3.7.1.1 A utilização e cobrança do GPT depende da habilitação de módulo específico com cobranças adicionais de acordo com o volume de consumo do serviço.
	3.7.1.2 Sua utilização também pode ser cobrada à parte da Plataforma Serprobots através do contrato do Serpro Multicloud com a Azure, serviço de nuvem da Microsoft que disponibiliza a API.
	3.7.1.3 O cliente tem a opção de definir um gasto máximo mensal para evitar consumo em excesso, garantindo maior previsibilidade orçamentária.
	3.7.1.4 A Plataforma Serprobots utiliza por padrão o modelo “GPT 3.5 Turbo 16k”. Portanto, o componente GPT oferece até 16.000 tokens por requisição, somando os tokens enviados e retornados em uma mesma.


	3.8 Monitoração
	3.8.1 Através de um painel de monitoração específico, contido no módulo de Curadoria, é possível acompanhar as seguintes informações sobre um chatbot:
	3.8.1.1 Volume de conversações e mensagens.
	3.8.1.2 Mensagens recorrentes que um chatbot não conseguiu responder.
	3.8.1.3 Avaliação dos usuários.
	3.8.1.4 Histórico de conversações e mensagens.


	3.9 Processamento e armazenamento de diálogos
	3.9.1 O armazenamento do histórico das conversas entre os chatbots e os cidadãos é um diferencial da solução. Essas informações poderão ser utilizadas para fins de auditoria e/ou curadoria.
	3.9.2 Os logs das conversas poderão ficar armazenados em ambiente Serpro, a depender da necessidade do cliente, por um período determinado.
	3.9.3 Esses logs também necessitam ser submetidos a ambiente externo para processamento por motor de inteligência de fornecedor terceiro. Esses dados ficarão armazenados fora do território nacional, por um mês, na nuvem do fornecedor. Posteriormente serão apagados.
	3.9.3.1 Para ter acesso aos logs, caso seja necessário, o cliente deverá solicitar, por meio de demanda específica, a extração e entrega das informações em formato texto.
	3.9.3.2 Importante destacar que o Serpro é integralmente responsável pelos deveres impostos pela LGPD (Lei Geral de Proteção dos Dados) ao cliente, relativamente ao tratamento de referida transferência internacional. Bem como, sobre os papéis de Operador, assumido pelo Serpro, e de Controlador, adotado pelo cliente, no que tange às ações dos atores da LGPD.


	3.10 Transferência internacional de dados
	3.10.1 A Plataforma Serprobots utiliza a solução “Watson Assistant” através da nuvem “Cloud” da empresa IBM - International Business Machines e a solução “GPT” da empresa OpenAI através da nuvem “Azure” da Microsoft. Nesse contexto, o usuário fica ciente de que os dados digitados no chat poderão ser transferidos internacionalmente e ficam armazenados na infraestrutura da empresa por um período de 30 dias. Após este período os dados são excluídos em definitivo. Tal armazenamento tem o objetivo de prover o aprendizado de máquina da ferramenta, onde as interações dos usuários no chat são utilizadas para “aprendizado” pelo serviço, que envia as respostas automáticas quando o usuário está sendo atendido por meio de chatbots que o utilizem.
	3.10.2 Ao concordar com o Termo de Uso e a Política de Privacidade* da Plataforma Serprobots o usuário consentirá com a transferência internacional das informações digitadas através dos chatbots construídos por meio desta plataforma.
	3.10.3 A depender do contexto dos chatbots criados pelo cliente através da Plataforma Serprobots, os usuários não são orientados e nem há necessidade de digitar qualquer informação de caráter pessoal na interação por meio do chat.
	3.10.3.1 País: Estados Unidos da América, Organizações: “IBM - International Business Machines” e “OpenAI”.

	3.10.4 Garantia para a transferência: consentimento específico do usuário para a transferência, com informação prévia sobre o caráter internacional da operação, distinguindo claramente esta de outras finalidades.


	4 DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS MÍNIMOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
	4.1 O serviço é disponibilizado por meio de acesso aos sites de Gerenciamento, Curadoria e Monitoramento da Plataforma Serprobots. Se dará a partir do momento em que os usuários encaminhados pelo CLIENTE forem gerados pela equipe do SERPRO.
	4.2 Após a contratação, a habilitação das contas específicas por cliente deverá ser efetuada em um prazo de aproximadamente 5 dias úteis.
	4.3 O CLIENTE definirá um gestor da conta que poderá cadastrar novos usuários com diferentes perfis de acesso às funcionalidades da Plataforma.

	5 DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PAGAMENTO/COBRANÇA
	5.1 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

	6 NÍVEIS DE SERVIÇO
	6.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos em favor do CLIENTE pelo respectivo descumprimento encontram-se definidos a seguir e levarão em consideração o período de faturamento especificado nas condições gerais deste contrato:
	6.1.1 A disponibilidade de acesso será considerada no horário de funcionamento do serviço, desconsiderando-se as paradas previamente comunicadas, bem como aquelas programadas nos sistemas estruturantes fontes da informação.

	6.2 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por erros de operação do CLIENTE.

	1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO
	1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

	2 DEFINIÇÕES
	2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:
	2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados – Quaisquer leis, portarias e regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no território nacional.
	2.1.2 LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
	2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.
	2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.
	2.1.5 Colaborador(es) – qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados Pessoais por força da prestação dos serviços.
	2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.
	2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras – significa qualquer autoridade, inclusive judicial, competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se limitando, à ANPD.

	2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, “Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.
	2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe a LGPD;
	2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:
	2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
	2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um Terceiro.


	2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais, comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD e nas demais leis aplicáveis.

	3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
	3.1 São deveres das PARTES:
	3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;
	3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:
	3.1.2.1 qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão seja iminente;
	3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;
	3.1.2.3 qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados Pessoais da outra parte.

	3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais anexos.

	3.2 São deveres do CLIENTE:
	3.2.1 Responsabilizar–se:
	3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao Titular;
	3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura solicitadas pelo SERPRO;
	3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;
	3.2.1.4 pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao CLIENTE informar ao Titular que seus dados pessoais serão compartilhados com o Operador;
	3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela União;
	3.2.1.6 pela veracidade das informações prestadas quando do preenchimento do questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade – DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente definidos pelo SERPRO;
	3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências que espera consumir.

	3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts. 7º, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar–se–á pela gestão adequada do consentimento fornecido pelo Titular.

	3.3 São deveres do SERPRO:
	3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá–lo, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;
	3.3.2 Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:
	3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;
	3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;
	3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

	3.3.3 Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo;
	3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;
	3.3.5 Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato;
	3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.
	3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.


	4 DOS COLABORADORES DO SERPRO
	4.1 O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los, com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:
	4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e às leis que envolvem o tratamento; e
	4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do presente Termo.

	4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.
	4.3 O SERPRO não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado.

	5 DOS COOPERADORES
	5.1 O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de segurança aplicados pelo SERPRO.

	6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS
	6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta os riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles relacionados a potenciais incidentes de segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.
	6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de segurança da informação.
	6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (iv) número de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO não disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da comunicação, deverá enviá–las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da ciência do incidente.
	6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em que notificará o CLIENTE e cooperará no sentido de limitar o âmbito das informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

	7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS
	7.1 As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seja, um país diferente daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados, serão permitidas somente quando tais transferências forem estritamente necessárias para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites estabelecidos no “Apêndice – Transferência Internacional de Dados Pessoais” deste Anexo.

	8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE
	8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

	9 DAS RESPONSABILIDADES
	9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

	10 DOS DIREITOS DOS TITULARES
	10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.
	10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça alguma requisição diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

	10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e interesses legítimos do próprio SERPRO.
	10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e no capítulo II da LAI.

	11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:
	11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do contrato principal, prevalecem as aqui descritas.
	11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de dados.
	11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação indireta de bases de dados pessoais.
	11.5 Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou inexequível, o restante deste instrumento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou inexequível deverá, então, ser: (i) alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida nele.

	1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS
	1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional de dados ajustada no Contrato indicado.

	2 DEFINIÇÕES
	2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:
	2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.
	2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
	2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.
	2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.
	2.1.5 Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados Pessoais por força da prestação dos serviços.
	2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.
	2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se limitando, à ANPD.
	2.1.8 Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transfere os dados pessoais.
	2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.
	2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de "operadores" antes ou depois da transferência, mediante instruções formais e sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os termos do Contrato escrito para subprocessamento.
	2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito.

	2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, “Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e “Transferência Internacional de Dados” terão, para os efeitos deste Termo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.
	2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem a cumprir todas as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.
	2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo quando a legislação do Segundo ofereça regra mais protetiva aos direitos do Titular.

	3 DOS COLABORADORES DAS PARTES
	3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem como que tais colaboradores:
	3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e às leis que envolvem o tratamento;
	3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

	3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício na Organização, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.
	3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados, respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais. Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a orientação do Importador de Dados. Esta regra não se aplica às pessoas autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por disposições legais.
	3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas perante o juízo ou autoridade competente.

	4 DOS PARCEIROS E OPERADORES
	4.1 As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores. Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e segurança aplicáveis.
	4.2 Uma Parte notificará a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e prestará todas as informações que sejam necessárias.

	5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS
	5.1 As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD (que podem incluir, em relação a pessoal, instalações, hardware e software, armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados Pessoais do Cliente em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.
	5.2 As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos serviços contratados e informações confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de segurança da informação.
	5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a) data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e (f) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da ciência do incidente.
	5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

	6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS
	6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de Dados Pessoais", garantir que:
	6.1.1 Os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.
	6.1.2 Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, são precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.
	6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas, inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas, considerando as diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.
	6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao tratamento dos dados por parte do Importador de Dados, a menos que as PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a informação de que razoavelmente disponha.
	6.1.5 Sejam fornecidas, quando solicitadas, cópias das presentes cláusulas e das cláusulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferência internacional, a menos que as cláusulas contenham informação confidencial, hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as decisões da autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à Autoridade, sempre que lhe seja exigido.
	6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante a transmissão ao Importador de Dados.

	6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de Dados Pessoais", garantir que:
	6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo sua obrigação informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre que lhe seja exigido, notificará a Autoridade Supervisora local assim que tiver conhecimento de legislação deste teor.
	6.2.2 Os dados pessoais serão tratados para as finalidades acordadas, tendo legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas presentes cláusulas.
	6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.
	6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail informado ao final, que cooperará de boa-fé com o Exportador de Dados Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste sentido, o Importador de Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.
	6.2.5 A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-á provas que demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir as suas responsabilidades em relação aos Titulares.
	6.2.6 Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados, aos seus registros de dados e a toda a documentação necessária para o tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados Pessoais e a que o Importador de Dados não se tenha oposto em termos razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação local da jurisdição do Importador de Dados Pessoais, o pedido será sujeito à aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais. Nesse caso, o Importador de Dados tratará de obter tempestivamente essa aprovação.
	6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:
	6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se encontrar estabelecido.
	6.2.7.2 Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora, das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência ou das transferências de dados pessoais.

	6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de Dados e:
	6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece proteção adequada;
	6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;
	6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos destinatários e do fato de os países para os quais se exportarão os dados poderem ter normas de proteção de dados diferentes.


	6.3 São obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:
	6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:
	6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao Titular;
	6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;
	6.3.1.3 Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe informar ao Titular que seus dados pessoais são compartilhados na forma prevista neste Contrato.
	6.3.1.4 1 É dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o SERPRO é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela República Federativa do Brasil;
	6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

	6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de consentimento fornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre o compartilhamento de seus dados, visando atender às finalidades para o respectivo tratamento.
	6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte, quando solicitado, para análise da conformidade e para outras estritamente necessárias à correta execução do Contrato, e também visando atender requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público, Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as disposições legais correlatas.

	6.3.3 O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado, utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Supervisora competente.
	6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsável, em um prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.
	6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.
	6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção de Terceiros envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais como:
	6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra Parte por funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão seja iminente;
	6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;
	6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados Pessoais da outra Parte.



	7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE
	7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão todos os dados pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão, certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso, fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não voltarão a ser tratados.
	7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora, a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das medidas referidas no item acima.
	7.3 Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato chegue ao seu termo.
	7.4 O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa invocar contra o Importador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas, devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for exigido, em caso de:
	7.4.1 A transferência de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula 7.3;
	7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas obrigações legais no país de importação;
	7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;
	7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de Dados ou do Exportador de Dados;
	7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

	7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode igualmente resolver as presentes cláusulas.
	7.6 As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das condições previstas nas presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

	8 DAS RESPONSABILIDADES
	8.1 Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela violação das presentes cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.
	8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas 6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito, e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para este efeito.
	8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve, antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em um prazo razoável, o Titular pode então executar os seus direitos diretamente contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais, nos termos das presentes cláusulas.
	8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

	9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação habitualmente disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.
	9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.
	9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato, prevalecem as aqui descritas.
	9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados.
	9.5 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.
	9.6 Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou inexequível deve ser:
	9.6.1 Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível;
	9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida nele.
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